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Mazinho Quevedo se apresenta no aniversário de Jaguariúna
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O cantor Mazinho Quevedo será 
a atração musical do 60º aniver-
sário de emancipação político-
-administrativa de Jaguariúna, 
na sexta-feira, 12 de setembro. 
A apresentação começa às 19h, 
com entrada franca, no Parque 
Santa Maria. 
Mazinho Quevedo começou a 
tocar viola com 10 anos de 
idade, sendo in�uenciado pela 
música caipira autêntica onde 
aprendeu a gostar dos ritmos 
tradicionais como toada, catere-
tê, guarânia e catira. O aprendi-
zado ocorreu através da obser-

vação e comparação com outros 
músicos e principalmente com 
os discos e �tas, criando assim, 
um estilo próprio de solar a 
viola. 
Ele é apresentador do quadro 
musical do programa Caminhos 
da Roça,  da EPTV e também já 
assinou a trilha do programa 
Viola, Minha Viola, da TV Cultu-
ra. Junto ao cantor Tinoco, lançou 
o DVD  Coração Caipira e partici-
pou do �lme Menino da Porteira 
com o cantor Daniel. Além disso, 
foi indicado ao Grammy Latino 
com o álbum Alma Caipira.

ABERTURA DA EXPOSIÇÃO DA CASA DA MEMÓRIA REÚNE 100 PESSOAS SUCESSO - O 43º Passeio Ciclístico reuniu em torno de 850 pessoas, no 
feriado de 7 de Setembro (Independência do Brasil) e em comemora-
ção ao 60º aniversário de emancipação político-administrativa de 
Jaguariúna. A saída e chegada aconteceram da Praça Umbelina 
Bueno. Os sorteados com as bicicletas foram Fábio Fernandes de 
Godoy, Valdemir Dias e Paulo Marcelino. A realização foi da Secretaria 
de Juventude, Esportes e Lazer (SEJEL). 

A ABERTURA DA 7ª EXPOSIÇÃO DA CASA DA 
MEMÓRIA, COM O TEMA ESCOLAS, DESFILES, 
FANFARRAS E FORMATURAS, REUNIU EM 
TORNO DE 100 PESSOAS, NA TERÇA-FEIRA, 9 

DE SETEMBRO, INTEGRANDO A PROGRAMAÇÃO 
DO 60º ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DE JAGUARIÚNA. 
A SOLENIDADE TEVE INÍCIO NO TEATRO 

MUNICIPAL DONA ZENAIDE, COM A 
PRESENÇA DE AUTORIDADES, ENTRE ELAS, 
A VICE-PREFEITA E SECRETÁRIA DE SAÚDE. 
“ TRAZER A EDUCAÇÃO COMO CENTRO DA 
DISCUSSÃO NOS 60 ANOS DE EMANCIPA-
ÇÃO DE JAGUARIÚNA TORNA-SE UM 
MOMENTO ESPECIAL POR SER UM DOS 
PILARES DA CIDADE, ALÉM DE SER 
FUNDAMENTAL O RESGATE DA HISTÓRIA 
DAS FANFARRAS E DESFILES”,  DISSE A 
VICE-PREFEITA.  
LOGO APÓS A SOLENIDADE, AUTORIDADES, 
CONVIDADOS E PÚBLICO EM GERAL VISITARAM 
A EXPOSIÇÃO NA PRACINHA DA MEMÓRIA, 
APELIDO DADO CARINHOSAMENTE AO ESPAÇO 
EM FRENTE À CASA DA MEMÓRIA, ONDE 
ESTÃO EXPOSTOS OS 36 PAINÉIS. A 
EXPOSIÇÃO PODERÁ SER VISITADA ATÉ 
SETEMBRO DE 2015. 
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Expediente
A Imprensa O�cial do Município de Jaguariúna é uma publicação da 
Prefeitura do Município de Jaguariúna criada pela Lei Municipal Nº 
2.138/ 2013. 

Desenvolvida pelo Departamento de Comunicação Social, sob 
responsabilidade da Secretaria de Gabinete.

Secretária de Gabinete: Viviane Bruno Ramalho

Diretora de Comunicação e Jornalista Responsável:
Inaiana Vicentin MTB 52194/SP

Chefe de Divisão de Comunicação Integrada:
Angélica de França MTB 28296/SP

Tiragem: 3.000 exemplares
Distribuição Gratuita

A Imprensa O�cial tem caráter educativo e informativo, dando 
transparência às ações do governo.

Prefeitura do Município de Jaguariúna
Rua Coronel Amâncio Bueno, 400 - Centro 
Telefone (19) 3867.9700
www.jaguariuna.sp.gov.br

Departamento de Comunicação Social (DECOM)
Email: imprensa@jaguariuna.sp.gov.br
Telefone: (19) 3867-9782 | 3867-9845/3847-1205

CASA DA MEMÓRIA PADRE GOMES

“O   CORONEL,   O   PADRE   GOMES   
E   A   CASA   DA   MEMÓRIA”

Telefones ÚteisTelefones Úteis
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretaria 3867-9794

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Secretaria
PAT

3837-4480
3867-4078/4079

NEGÓCIOS JURIDICOS

Secretaria
PROCON

3867-9735 / 3867-9849
3867-9716

EDUCAÇÃO

Secretaria                                                            3837-2888
Alimentação Escolar                                        3867-4235
Administrativo                                                   3867-1268
Educação Infantil                                              3867-4237
Ensino Fundamental                                        3867-4238
Transporte Escolar                                            3867-5583
Biblioteca Municipal                                         3837-3375

GABINETE
Secretaria 3867-9712

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Secretaria

PABX

3837-4499 / 4555
PLANEJAMENTO

Secretaria 3867-9738

PREFEITURA
3867-9700

Secretaria
Assistência Social
Ambulância
Farmácia Alto Custo
Depto. de Saúde Mental
Odontologia
Vacina
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Depto. de Vetores
Posto Central
Posto Vila 12 de Setembro
Posto Vila Miguel Martini
Posto Roseira
Posto Roseira de Baixo
Posto Jardim Fontanella
Posto Florianópolis
Centro de Saúde do Trabalhador(CEST)

SAÚDE
3837-2424
3867-0941
3837-4495
3837-2675
3837-1429
3867-9837
3867-9828
3937-4521
3837-3759
3837-5534
3867-9818
3867-0034
3837-3379
3837-3381
3837-1429
3837-5603
3867-2614
3837-1207

TURISMO E CULTURA

Secretaria
Teatro Dona Zenaide
Centro de Informação (Maria Fumaça)
Pq. B. Bergamasco (Nova Jaguariúna)
Parque Santa Maria
Parque dos Lagos
Parque Luiz Barbosa
Parque José Teodoro (Cruzeiro do Sul)

3867-4223 / 3837-3176
3867-2404
3867-4221
3847-1135
3867-4223
3837-4864
3867-0959
3867-0987

GOVERNO
Secretaria
Atende Fácil
Cartão Cidadão

3867-9713
156 / 3867-9722

3867-9701

JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER

Secretaria
Estádio Roseira
Estádio Nassif
Pq. Américo Tonietti (Roseira)
Pq. Menegon (São José)
Parque Serra Dourada

3867-4240
3837-3409
3837-3731
3867-0631
3837-3760
3837-5000

MEIO AMBIENTE
Secretaria
Depto. Água e Esgoto

3867-4226 / 3837-4359
3867-4228

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretaria
Conselho Tutelar
Terceira Idade (Raízes da vida)
Fundo Social de Solidariedade

3837-3311
3867-1047
3867-5114
3867-2344

SEGURANÇA PÚBLICA
Secretaria
S.O.S. Cidadão
Guarda Municipal
Detransp

3837-3939
199

3837-3936
3837-3939

156 Depto. Água e Esgoto
Noites, feriados e �nais de semana 3867-4224atende fácilatende fácil

3867 -7070

TOMAZ DE AQUINO PIRES

Padre Gomes, na festa da padroeira e dia 
do Município, fez publicar, em 1960, uma 
lembrança do centenário de nascimento 
do fundador da cidade. Lia-se no 
documento: “Lembrança das homena-
gens prestadas pelo Povo de Jaguariúna, 
à memória do Coronel Amâncio Bueno, no 
1º centenário de seu nascimento. Nasceu 
em Campinas, em 18 de setembro de 
1860, e naquela cidade faleceu, em 19 de 
fevereiro de 1914, sendo seus pais o 
Capitão Cândido J. Leite Bueno e D. 
Umbelina de Moraes Bueno, tronco ilustre 
de tradicional família campineira.” 
Merecidamente, o Pároco Emérito tornou-
-se Patrono desta Casa, porque vivencia-
va o respeito pela História. Ele zelava para 
que não se perdessem os elementos 
materiais e imateriais que testemunha-
ram a evolução de Jaguariúna. Pois 
signi�caria perder o respeito pelos 
cidadãos e negar a eles o mais 
fundamental direito da cidadania: a sua 
história. Em suas atitudes sempre 
mostrou que o Presente, sem os alicerces 
do Passado não se estruturava em base 
sólida. Ele não permitia a �xação de um 
prego nas paredes da Matriz Centenária, 
lembrava-nos constantemente dos traços 
do estilo gótico-bizantino que não 
poderiam ser destruídos, mas restaura-
dos. Não autorizava a colocação de grade 
de proteção na Capela de São José para 
guardar o novo órgão eletrônico, nos anos 
70. Para tanto, tal grade deveria ser 
desenhada por arquiteto conhecedor da 
História da Arte que pudesse criar uma 

releitura da mesma. Ele ensinava a seu 
Povo que caminhar para um Futuro 
planejado, requeria no Presente, a 
retrospectiva de um embasamento 
histórico. Quanto que Ele nos ensinou! 
Nestes  tempos em que a cidade cresce,  
aumenta sua população, é preciso lutar 
através da Educação e da Conscientização 
para impedir que a nossa história seja 
apagada de nossas ruas e varrida para 
sempre de nossa memória. Pe. Gomes fez 
a sua parte em toda a sua vida sacerdotal 
e em 1960, quando  comemorou o 
centenário de nascimento do Coronel. 
Neste ano a Casa da Memória através da 
7ª Exposição: “Escolas, Des�les, Fanfarras 
e Formaturas” homenageia-o, no 
centenário de sua morte. E gostaria de 
sugerir aos poderes públicos municipais 
que possam registrar o centenário da 
morte do fundador, assentando um 
marco educativo para os cidadãos. A Casa 
da Memória gostaria de sugerir aos 
amigos Vereadores um estudo a respeito 
da legalidade e possibilidade de a 
Câmara Municipal assumir a execução de 
um marco comemorativo. Ficam aqui 
algumas possibilidades para a seleção 
daquela que melhor aprouver ao digno 
colegiado: 1- Reposição de releitura do 
Chafariz de 1902. 2-Colocação do busto 
do Coronel Amâncio Bueno.  3- Estudo e 
Traslado de seus restos mortais para um 
monumento na cidade.  “Existir é pensar, 
fazer, preservar e jamais perder a memó-
ria do que foi criado” (Dr. Massarani).

/prefeituradejaguariunao�cial
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Prefeitura e CPFL Jaguari anunciam
benefícios para população

Atende Fácil recebe pedidos de revisão de conta de água

A Prefeitura de Jaguariúna em 
parceria com a CPFL Jaguari 
anunciou na última semana que irá 
desenvolver alguns projetos do 
Programa de E�ciência Energética 
no município.
A partir deste mês a empresa fará 
doação de 115 refrigeradores e 690 

lâmpadas econômicas para famílias 
de baixa renda. Até dezembro, irá 
também substituir por LED a ilumi-
nação em 5 escolas municipais.
Dentre estes benefícios, anunciou 
também a doação de 30 aquecedo-
res solares para famílias também de 
baixa renda a partir de 2015. 

Em virtude do maior e mais severo 
período de estiagem na região, a 
Prefeitura de Jaguariúna reitera 
aos munícipes que os mesmos 
podem solicitar a revisão da conta 
de água por consumo excessivo 
originário de vazamentos invisí-
veis nas instalações. 
A revisão está regulamentada 
pela Lei 2192/2013. Para ter 
direito à revisão, o interessado 
deverá protocolar o pedido de 
revisão junto ao Departamento 
de Protocolo e Arquivo da Prefei-
tura, dentro do prazo de 45 dias 
corridos, contados da leitura da 
primeira conta considerada 
como consumo excessivo, inclu-
sive, com provas de que o 
vazamento foi sanado.
De acordo com a Lei, vazamentos 
veri�cados em torneiras, regis-
tros, válvulas, caixas de descarga, 
bóias d’água e assemelhados 
constituem vazamentos visíveis, 
não cabendo revisão.

COMO MEDIDA PREVENTIVA CONTRA O 
DESPERDÍCIO, A PREFEITURA DE JAGUA-
RIÚNA LANÇOU O FOLDER EXPLICATIVO 
PARA DESCOBRIR POSSÍVEIS VAZAMEN-
TOS NA REDE DOMÉSTICA DE ÁGUA. DE 
MANEIRA SIMPLES E ILUSTRATIVA, O 
MATERIAL ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE 
MEIOAMBIENTE.JAGUARIUNA.SP.GO-
V.BR E LISTA UMA SÉRIE DE PROCEDI-
MENTOS PARA QUE O MUNÍCIPE VERIFI-
QUE SE HÁ VAZAMENTOS EM SUA 
RESIDÊNCIA.
ACESSE O SITE:

FOLDER EXPLICA COMO DETECTAR VAZAMENTOS DE ÁGUA EM CASA

meioambiente.jaguariuna.sp.gov.br

MAIS INFORMAÇÕES 
PODEM SER OBTIDAS NO 

ATENDE FÁCIL DE JAGUARI-
ÚNA, QUE ESTÁ LOCALIZA-

DO À RUA ALFREDO BUENO, 
1235, NO CENTRO. O 

HORÁRIO DE FUNCIONA-
MENTO É DE SEGUNDA A 

SEXTA-FEIRA, DAS 8 ÀS 16 
HORAS. OS TELEFONES 

PARA CONTATO SÃO 156/ 
3867-9722/ 3867-9732/ 

3867-9781.

PELO SEGUNDO ANO CONSECUTIVO E INTEGRANDO AS FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DE JAGUARIÚNA, O PARQUE 
SANTA MARIA SEDIOU O ENCONTRO DE MOTOR HOME, NO PERÍODO DE QUARTA, DIA 3, ATÉ A SEGUNDA, 8.

MOTOR HOMEMOTOR HOME
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
DEP. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 149/2014.
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e 
para conhecimento dos interessados que encontra-se 
aberto nesta Prefeitura, PREGÃO Nº 149/2014, cujo 
objeto é a contratação de empresa para prestação de 
até 440 horas com caminhão do tipo hidrojateamento. A 
data para o credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 26 de Setembro de 2014 às 
09:00 horas. O Edital completo poderá ser consultado e 
adquirido no Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br . Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, (19) 
3867-9780, com Aline, (19) 3867-9707, com Esther, 
(19) 3867-9757, com Ana Paula ou pelo endereço 
eletrônico: aline_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br 
Jaguariúna, 11 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 178/2014.
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e 
para conhecimento dos interessados que encontra-se 
aberto nesta Prefeitura, PREGÃO Nº 178/2014, cujo 
objeto é a aquisição de 01 (um) veículo utilitário tipo 
caminhoneta, com baú e demais especificações 
descritas no Edital. A data para o credenciamento e o 
recebimento dos envelopes se dará no dia 29 de 
Setembro de 2014 às 09:00 horas. O Edital completo 
poderá ser consultado e adquirido no Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – 
Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 
horas, pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br . Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, (19) 
3867-9780, com Aline, (19) 3867-9707, com Esther, 
(19) 3867-9757, com Ana Paula ou pelo endereço 
eletrônico: anapaula_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br 
Jaguariúna, 11 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 179/2014.
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e 
para conhecimento dos interessados que encontra-se 
aberto nesta Prefeitura, PREGÃO Nº 179/2014, cujo 
objeto é a contratação de empresa ou médico autônomo 
para prestação de serviços de perícia médica, conforme 
quantitativos descritos no Edital. A data para o 
credenciamento e o recebimento dos envelopes se dará 
no dia 29 de Setembro de 2014 às 14:00 horas. O Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor de R$ 
14,00 (Catorze Reais), ou obtido gratuitamente através 
do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br . Mais 
informações poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 
3867-9801, com Lílian, (19) 3867-9780, com Aline, 
(19) 3867-9707, com Esther, (19) 3867-9757, com Ana 
Paula ou pelo endereço eletrônico: esther@jaguariu-
na.sp.gov.br 
Jaguariúna, 11 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
PREGÃO Nº 067/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: NG7 Comércio e Serviços Ltda. – ME.
Fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 60 
(sessenta) dias, a partir de 22 de Junho de 2014 para 
continuidade na entrega de móveis para escritório.
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 22 de Junho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2013.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Construtora Gregal Ltda. 
Fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 60 
(sessenta) dias, a partir de 03 de Julho de 2014 para 
continuidade na conclusão do CEI – Centro de Educação 
Infantil do Bairro Jardim Europa. 
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 02 de Julho de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 144/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Jean Carlos Moraes – ME.

Objeto: Aquisição de móveis – Item 07.
Prazo de entrega: Em até 30 (trinta) dias.
Valor total: R$ 2.180,50
Secretaria de Gabinete, 02 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 157/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Bonetto Materiais para Construção Ltda.
Objeto: Aquisição de materiais de construção e materiais 
elétricos. – Itens: 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 
17 e 18.
Prazo de entrega: Em até 30 (trinta) dias.
Valor global: R$ 3.045,38
Secretaria de Gabinete, 01 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 138/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Geralseg Comércio de Equipamentos de 
Segurança Ltda. – EPP.
Objeto: Aquisição de uniformes – Lote 01 e 02.
Prazo de entrega: Em até 30 (trinta) dias.
Valor global: R$ 2.599,80
Secretaria de Gabinete, 06 de Agosto de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 138/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Geralseg Comércio de Equipamentos de 
Segurança Ltda. – EPP.
Objeto: Aquisição de uniformes – Lote 03.
Prazo de entrega: Em até 30 (trinta) dias.
Valor global: R$ 4.363,80
Secretaria de Gabinete, 01 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE QUARTO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
CONVITE Nº 033/2010.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Fiorilli Sociedade Civil – Software
Fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 06 
(seis) meses a partir de 16 de Agosto de 2014 para 
continuidade na prestação de serviços de implementa-
ção e locação de software do sistema integrado de 
arrecadação.
Permanece inalterado o valor mensal de R$ 4.000,00, 
tendo este aditamento o valor total de R$ 24.000,00. 
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 15 de Agosto de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
019/2014
PREGÃO Nº 025/2014.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: RC INSUMOS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
PARA RECARGA DE CARTUCHOS LTDA. – ME.
Objeto: Aquisição eventual e parcelada de tonners e 
cartuchos: Item 52: Até 05 (cinco) Tonners 4096 (HP 
2100) – Marca: Ninestar; Item 53: Até 170 (cento e 
setenta) Tonners CE 310 preto (HP 1025/M175A) – 
Marca: Ninestar; Item 54: Até 100 (cem) Tonners CE 311 
cyan (HP 1025/M175A) – Marca: Ninestar;
Item 55: Até 100 (cem) Tonners CE 312 amarelo (HP 
1025/M175A) – Marca: Ninestar; Item 56: Até 100 
(cem) Tonners CE 313 magenta (HP 1025/M175A) – 
Marca: Ninestar; Item 62: Até 18 (dezoito) Tonners 
SAMSUNG ML 2850 – Marca: Ninestar; Item 64: Até 35 
(trinta e cinco) Tonners D101 (SAMSUNG SCX 3405) – 
Marca: Ninestar; e Item 68: Até 15 (quinze) Tonners 
SHARP AL 2030 – Marca: Ninestar.

Vigência da Ata: 06 (seis) meses.
Valores unitários registrados: Item 52, com o valor 
unitário R$ 118,00 (cento e dezoito reais), totalizando o 
valor estimado de R$ 590,00 (quinhentos e noventa 
reais); Item 53, com o valor unitário de R$ 57,00 
(cinquenta e sete reais), totalizando o valor estimado de 
R$ 9.690,00 (nove mil, seiscentos e noventa reais); Item 
54, com o valor unitário de R$ 57,00 (cinquenta e sete 
reais), totalizando o valor estimado de R$ 5.700,00 
(cinco mil e setecentos reais); Item 55, com o valor 
unitário de R$ 57,00 (cinquenta e sete reais), totalizando 
o valor estimado de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos 
reais); Item 56, com o valor unitário de R$ 57,00 
(cinquenta e sete reais), totalizando o valor estimado de 
R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais); Item 62, 
com o valor unitário de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando o valor estimado de R$ 1.260,00 (um mil, 
duzentos e sessenta reais); Item 64,  com o valor 
unitário de R$ 99,90 (noventa e nove reais e noventa 
centavos), totalizando o valor estimado de R$ 3.496,50 
(três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta 
centavos) e Item 68, com o valor unitário de R$ 141,00 
(cento e quarenta e um reais), totalizando o valor 
estimado de R$ 2.115,00 (dois mil, cento e quinze 
reais).
Valor global estimado: R$ 34.251,50 (trinta e quatro mil, 
duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos).
Secretaria de Gabinete, 28 de Abril de 2014.

Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO
PREGÃO Nº 126/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que em publicação veiculada nesta Imprensa Oficial em 
05 de Setembro de 2014, onde se lê: “PREGÃO Nº 
121/2014”, lê-se agora: PREGÃO Nº 126/2014 e onde 
se lê: “...recurso apresentado pela empresa San Marco 
Veículos Ltda. Multivan Locadora e Transportes Ltda. – 
ME., foi julgado procedente em todos os termos”.
Secretaria de Gabinete, 08 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO
PREGÃO Nº 121/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que em publicação veiculada nesta Imprensa Oficial em 
05 de Setembro de 2014, onde se lê: “PREGÃO Nº 
126/2014”, lê-se agora: PREGÃO Nº 121/2014.
Secretaria de Gabinete, 08 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS.
CONVITE Nº 030/2014.
A Comissão Permanente de Licitação através de sua 
Presidente torna público e para conhecimento dos 
interessados que em sessão pública do dia 29 de 
Agosto de 2014 às 10:30 horas, resolve habilitar todos 
os licitantes e após análise das propostas resolve 
julgá-las regulares e condizentes com o solicitado e 
adotando o critério de julgamento prescrito no Convite 
chegou-se ao seguinte classificatório: 1º lugar: JG 
Construtora Manutenção e Serviços Ltda. – EPP, com o 
valor global de R$ 129.580,02 (cento e vinte e nove mil, 
quinhentos e oitenta reais e dois centavos); 2° lugar: A. 
G. da Silva Jardinagem – ME., com o valor global de R$ 
129.982,78 (cento e vinte nove reais, novecentos e 
oitenta e dois reais e setenta e oito centavos); e em 3° e 
último lugar: Smart Soluções Imobiliárias Ltda., com o 
valor global de R$ 130.120,39 (cento e trinta mil, cento 
e vinte reais e trinta e nove centavos).      
Esther Lana Vieira
Presidente

AVISO DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA.
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que em sessão pública do dia 04 de Setembro de 2014 
às 09:30 horas resolve habilitar a única participante do 
certame, ou seja, Construtora Novo Mundo e Empreen-
dimentos Ltda. - EPP, e após análise da proposta resolve 
julgá-la regular e condizente com o solicitado e 
adotando o critério de julgamento prescrito no Edital da 
Tomada de Preços acima mencionada, chegou-se ao 
seguinte resultado: 1º e único lugar: Construtora Novo 
Mundo e Empreendimentos Ltda. EPP, com o valor 
global de R$ 60.169,15 (sessenta mil, cento e sessenta 
e nove reais e quinze centavos).
Esther Lana Vieira                                        
Presidente     
  
                   
AVISO DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA.
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que em sessão pública do dia 04 de Setembro de 2014 
às 14:30 horas resolve habilitar a única participante do 
certame, ou seja, Construtora Novo Mundo e Empreen-
dimentos Ltda. - EPP, e após análise da proposta resolve 
julgá-la regular e condizente com o solicitado e 
adotando o critério de julgamento prescrito no Edital da 
Tomada de Preços acima mencionada, chegou-se ao 
seguinte resultado: 1º e único lugar: Construtora Novo 
Mundo e Empreendimentos Ltda. EPP, com o valor 
global de R$ 74.987,48 (setenta e quatro mil, 
novecentos e oitenta e sete reais e quarenta e oito 
centavos). 
Esther Lana Vieira                                        
Presidente   

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 151/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que os itens descritos a seguir, oriundos do Pregão 
acima mencionado, tendo como objeto o fornecimento 
de produtos e materiais para curativos foram 
Adjudicados e Homologados em 03 de Setembro de 
2014 em favor das licitantes a seguir, com seus 
respectivos itens, valores unitários e totais: Cholmed 
Comercial Hospitalar Ltda -; Item 07: R$ 145,00 – R$ 
7.250,00; Item 08: R$ 170,00 – R$ 8.500,00 e Item 
12: R$ 40,00 – R$ 400,00; Cirúrgica Pró Saúde Ltda – 
Me - Item 01: R$ 32,00 – R$ 960,00; Empório Médico 
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda – Item 05: R$ 
205,00 – 2.050,00 e Max Medical Comércio de 
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda – Item 02: R$ 
17,90 – R$ 1.790,00; Item 03: R$ 27,90 – R$ 
2.790,00; Item 04: R$ 55,90 – R$ 2.795,00 e Item 13: 
R$ 45,00 – R$ 450,00, HOMOLOGANDO ainda que os 
Itens 10, 14 e 16 foram considerados FRACASSADOS e 
o Item 11 foi considerado DESERTO.
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 152/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que os itens descritos a seguir, oriundos do Pregão 
acima mencionado, tendo como objeto o fornecimento 
de materiais de enfermagem foram Adjudicados e 
Homologados em 04 de Setembro de 2014 em favor 
das licitantes a seguir, com seus respectivos itens, 
valores unitários e totais: Cirúrgica São José Ltda. – Item 
03: R$ 5,265 – R$ 442,260; Item 04: R$ 1,700 – R$ 
397,800; Item 05: R$ 0,037 – R$ 125,800; Item 06: R$ 
0,041 – R$ 139,400; Item 07: R$ 0,040 – R$ 160,00; 
Item 08: R$ 0,039 – R$ 93,600; Item 09: R$ 0,040 – 
R$ 80,000; Item 11: R$ 0,043 – R$ 116,100; Item 12: 
R$ 0,039 – R$ 66,300; Item 23: R$ 2,392 – R$ 
143,520; Item 31: R$ 1,470 – R$ 176,400; Item 49: R$ 
3,689 – R$ 62,713; Item 75: 31,000 – R$ 62,000; Item 
76: R$ 56,900 – R$ 113,800; Item 77: R$ 85,400 – R$ 
170,800; Item 85: R$ 0,730 – R$ 5,110; Item 86: R$ 
0,840 – R$ 5,880; Item 87: R$ 0,330 – R$ 220,110; 
Item 88: R$ 0,340 – R$ 113,560; Item 89: 0,357 – R$ 
357,00; Item 90: R$ 0,388 – R$ 388,000 e Item 91: R$ 
0,406 – 67,802; Cirúrgica União Ltda – Item 02: R$ 
2,740 – R$ 54,800; Item 21: R$ 15,980 – R$ 
2.668,660; Item 22: R$ 1,959 – R$ 229,203; Item 39: 
R$ 0,137 – R$ 4,658; Item 40: R$ 0,150 – R$ 5,100; 
Item 41: R$ 0,139 – R$ 13,900; Item 42: R$ 0,139 – 
R$ 4,726; Item 43: R$ 0,139 – R$ 4,726; Item 47: R$ 
42,459 – R$ 424,590; Item 48: R$ 4,259 – R$ 
170,360; Item 61: R$ 0,149 – R$ 24,883; Item 62: R$ 
0,139 – R$ 69,500; Item 63: R$ 0,149 – R$ 24,883; 
Item 64: R$ 3,799 – R$ 562,252; Item 96: R$ 6,589 – 
R$ 553,476; Item 100: R$ 168,740 – R$ 506,220; 
Item 104: R$ 45,359 – R$ 317,513; Item 105: R$ 
66,400 – R$ 199,200; Item 108: R$ 4,250 – R$ 
72,250; Item 109: R$ 4,250 – R$ 72,250; Item 113: R$ 
308,560 – R$ 617,120; Item 115: R$ 3,550 – R$ 
7,100; Item 116: R$ 26,500 – R$ 26,500; Item 128: R$ 
3,190 – R$ 3,190; Item 129: R$ 3,190 – 3,190; Item 
130: R$ 3,190 – R$ 3,190; Item 131: R$ 3,190 – R$ 
3,190; Item 132: R$ 3,190 – R$ 3,190; Item 133: R$ 
3,190 – R$ 3,190; Item 141: R$ 23,800 – R$ 166,600 
e Item 23,800 – R$ 71,400; Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda – Item 01: R$ 2,090 – R$ 140,030; 
Item 16: R$ 3,100 – R$ 992,000; Item 30: R$ 1,150 – 
R$ 460,000; Item 34: R$ 9,350 – R$ 3.122,900; Item 
57: R$ 1,709 – R$ 570,806; Item 58: R$ 0,795 – R$ 
2.651,325; Item 68: R$ 0,719 – R$ 120,073; Item 69: 
R$ 0,719 – R$ 359,500; Item 70: R$ 0,719 – R$ 
240,146; Item 71: R$ 10,959 – R$ 2.564,406; Item 72: 
R$ 10,959 – R$ 6.575,400; Item 73: R$ 10,959 – R$ 
3.660,306; Item 92: R$ 0,330 – R$ 165,000; Item 93: 
R$ 0,368 – R$ 368,000; Item 94: R$ 0,379 – R$ 
1.010,793; Item 95: R$ 0,388 – R$ 103,596 e Item 95: 
R$ 0,388 – R$ 103,596; Med Center Comercial Ltda – 
Item 32: R$ 2,150 – R$ 1.075,000; Item 56: R$ 4,790 
– R$ 95,800; Item 59: R$ 0,900 – R$ 60,300; Item 67: 
R$ 2,190 – R$ 1.576,800; Item 74: R$ 0,080 – R$ 
53,360; Item 82: R$ 0,280 – R$ 952,000; Item 97: R$ 
0,050 – R$ 8,350; Item 112: R$ 10,320 – R$ 103,200; 
Item 114: R$ 161,470 – R$ 322,940 e Item 139: R$ 
29,600 – R$ 59,200; Medi House Indústria e Comércio 
de Produtos Cirúrgicos Hospitalares Ltda – Item 17: R$ 
6,500 – R$ 175,500; Item 33: R$ 0,220 – R$ 
13.200,00; Item 35: R$ 0,850 – R$ 2.890,00 e Item 
65: R$ 4,800 – R$ 960,000; Nacional Comercial 
Hospitalar Ltda – Item 10: R$ 0,110 – R$ 77,000; Item 
13: R$ 0,490 – R$ 1.176,000; Item 15: R$ 0,550 – R$ 
110,000; Item 18: R$ 0,940 – R$ 9,400; Item 29: R$ 
0,640 – R$ 64,000; Item 36: R$ 82,000 – R$ 
1.640,000; Item 37: R$ 1,420 – R$ 284,000; Item 38: 
R$ 1,399 – R$ 93,733; Item 44: R$ 0,840 – R$ 
2.805,600; Item 45: R$ 0,159 – R$ 106,053; Item 46: 
R$ 1,199 – R$ 863,280; Item 50: R$ 0,790 – R$ 
1.319,300; Item 66: R$ 2,850 – R$ 22,800; Item 78: 
R$ 0,659 – R$ 220,106; Item 83: R$ 0,274 – R$ 
11.891,600; Item 84: R$ 0,550 – R$ 1.320,000; Item 
98: R$ 23,550 – R$ 47,100; Item 102: R$ 4,740 – R$ 
14,220; Item 103: R$ 4,740 – R$ 14,220 e Item 137: 
R$ 0,550 – R$ 11,000 e Starmed Artigos Médicos e 
Hospitalares Ltda – Item 24: R$ 0,460 – R$ 15,640; 
Item 17: R$ 0,460 – R$ 7,820; Item 26: R$ 0,460 – R$ 
15,640; Item 27: R$ 0,460 – R$ 7,820; Item 28: R$ 
0,560 – R$ 9,520; Item 51: R$ 6,480 – R$ 45,360; 
Item 52: R$ 4,680 – R$ 1.717,560; Item 53: R$ 2,490 
– R$ 996,000; Item 54: R$ 1,280 – R$ 256,000; Item 
55: R$ 0,820 – R$ 82,000; Item 60: R$ 0,750 – R$ 
12,750; Item 80: R$ 0,210 – R$ 420,000; Item 81: R$ 
0,280 – R$ 466,760; Item 99: R$ 31,540 – R$ 94,620; 
Item 106: R$ 6,480 – R$ 19,440; Item 107: R$ 9,860 
– R$ 49,300; Item 110: R$ 0,200 – R$ 800,000; Item 
111: R$ 8,500 – R$ 59,500; Item 117: R$ 2,400 – R$ 
2,400; Item 118: R$ 2,400 – R$ 7,200; Item 119: R$ 
2,990 – R$ 8,970; Item 120: R$ 2,900 – R$ 8,970; 
Item 121: R$ 2,990 – R$ 5,980; Item 122: R$ 2,990 – 
R$ 5,980; Item 123: R$ 2,990 – R$ 5,980; Item 124: 
R$ 2,990 – R$ 5,980; Item 125: R$ 2,990 – R$ 8,970; 
Item 126: R$ 2,990 – R$ 8,970; Item 127: R$ 2,990 – 
R$ 5,980; Item 134: R$ 1,690 – R$ 11,830; Item 135: 
R$ 1,690 – R$ 11,830; Item 136: R$ 1,690 – R$ 
11,830 e Item 143: R$ 0,380 – R$ 12,540, HOMOLO-
GANDO ainda que os Itens 14, 19, 20 e 138 foram 
considerados Fracassados e os Itens 79 e 140 foram 
considerados Desertos.
Aline Fernanda Arruda Leite - Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2014 

A Comissão Permanente de Licitação através de sua 
Presidente torna público e para conhecimento dos 
interessados que se encontra aberta nesta Prefeitura – 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2014, cujo objeto é a 
contratação de empresa para execução de cobertura de 
quadra poliesportiva da Escola Professora Maria Tereza 
Piva, com fornecimento de todo material e mão de obra, 
conforme especificações e quantitativos descritos no 
Edital. O encerramento se dará no dia 06 de Outubro de 
2014 às 09:00 horas. Poderão participar da licitação as 
empresas que possuem o Certificado de Registro 
Cadastral desta Prefeitura, e as que apresentarem e 
protocolarem toda a documentação necessária para o 
cadastro, até o terceiro dia anterior à data de 
recebimento dos Envelopes, ou seja, até o dia 01 de 
Outubro de 2014, junto ao Departamento de Licitações 
e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 17:00 horas. O 
Edital completo poderá ser consultado e adquirido no 
mesmo endereço citado acima, pelo valor de R$ 15,00 
(Quinze Reais), ou obtido gratuitamente através do site 
www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br, Serviços – 
Empresas - Licitações. Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, 
(19) 3867-9780, com Aline, (19) 3867-9707, com 
Esther; (19) 3867-9757, com Ana Paula ou pelo 
endereço eletrônico: aline_licitacoes@jaguariuna.sp.-
gov.br 
Jaguariúna, 11 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato 
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2014 
A Comissão Permanente de Licitação através de sua 
Presidente torna público e para conhecimento dos 
interessados que se encontra aberta nesta Prefeitura – 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2014, cujo objeto é a 
contratação de empresa para execução de cobertura de 
quadra poliesportiva da Escola Professor Irineu Espedito 
Ferrari, com fornecimento de todo material e mão de 
obra, conforme especificações e quantitativos descritos 
no Edital. O encerramento se dará no dia 06 de Outubro 
de 2014 às 14:00 horas. Poderão participar da licitação 
as empresas que possuem o Certificado de Registro 
Cadastral desta Prefeitura, e as que apresentarem e 
protocolarem toda a documentação necessária para o 
cadastro, até o terceiro dia anterior à data de 
recebimento dos Envelopes, ou seja, até o dia 01 de 
Outubro de 2014, junto ao Departamento de Licitações 
e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 17:00 horas. O 
Edital completo poderá ser consultado e adquirido no 
mesmo endereço citado acima, pelo valor de R$ 15,00 
(Quinze Reais), ou obtido gratuitamente através do site 
www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br, Serviços – 
Empresas - Licitações. Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, 
(19) 3867-9780, com Aline, (19) 3867-9707, com 
Esther; (19) 3867-9757, com Ana Paula ou pelo 
endereço eletrônico: aline_licitacoes@jaguariuna.sp.-
gov.br 
Jaguariúna, 11 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato 
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 180/2014.
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e 
para conhecimento dos interessados que encontra-se 
aberto nesta Prefeitura, PREGÃO Nº 180/2014 - SRP, 
cujo objeto é a contratação de empresa para 
fornecimento eventual e parcelado de areia média, areia 
fina e areia de cava, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme quantitativos descritos no Edital. A data para o 
credenciamento e o recebimento dos envelopes se dará 
no dia 26 de Setembro de 2014 às 14:00 horas. O Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor de R$ 
14,00 (Catorze Reais), ou obtido gratuitamente através 
do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br . Mais 
informações poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 
3867-9801, com Lílian, (19) 3867-9780, com Aline, 
(19) 3867-9707, com Esther, (19) 3867-9757, com Ana 
Paula ou pelo endereço eletrônico: aline_licitacoes@ja-
guariuna.sp.gov.br 
Jaguariúna, 11 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 003/2014.
A Comissão Permanente de Licitação através de seu 
Presidente torna público e para conhecimento dos 
interessados que no dia 07 de Outubro de 2014 às 
10:00 horas, fará realizar licitação para a venda de bens 
móveis inservíveis sob a modalidade supramencionada.
BENS EM LEILÃO: 
Item 01-
Veículo Modelo Kombi 1.6 MPI, à gasolina, ano e modelo 
2005, Placa DBA 8296, chassi 9BWGBO7X45P010885 
- Patrimônio 14.827
Estado de conservação: Encontra-se com motor fundido, 
com bancos. 
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modelo 2005,  Placa DBA 8294, chassi 
9BWGB07X15P010844 – Patrimônio 14.824
Estado de conservação: Encontra-se com motor fundido 
e sem o terceiro banco traseiro. 
Do preço inicial: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais)
Item 03 – 
Veículo Modelo Kombi 1.6 MPI, à gasolina, ano e modelo 
2005, Placa DBA 8295, Chassi 9BWGB07X35P010845 
– Patrimônio 14.826
Estado de conservação: Encontra-se com motor fundido 
e sem os bancos traseiros. 
Do preço inicial: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais)
Item 04 - 
Veículo Modelo GOL SPECIAL 1.0 MI, duas portas, à 
gasolina, ano e modelo 2002, Placa DBA 7455, chassi 
9BWCA05Y33T088561 – Patrimônio 14.799
Estado de conservação: Encontra-se com motor fundido. 
Do preço inicial: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais)
Item 05 - 
Veículo Modelo Kombi 1.6 MPI, à gasolina, ano e modelo 
2005, Placa DBA 8317, chassi 9BWGB07X86P004394 
– Patrimônio 14.843 
Estado de conservação: Encontra-se com motor fundido. 
Do preço inicial: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais)
Item 06 - 
Veículo Modelo Saveiro 1.8 PLUS, à gasolina, ano e 
modelo 2002, Placa CDZ 0119, chassi 
9BWEC05X42P520835 - Patrimônio 14.782
Estado de conservação: Encontra-se com motor fundido, 
lataria desgastada, chassi quebrado e bancos 
destruídos. 
Do preço inicial: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Item 07 - 
Veículo Modelo S10 PICK-UP 2.4 MPFI 8V, à gasolina, 
ano e modelo 2002, adaptada ambulância -  Placa CDZ 
0129, chassi 9BG124AX02C422738. Patrimônio 
14.796  
Estado de conservação: Encontra-se com motor fundido, 
sem motor de partida, sem alternador e bateria. 
Do preço inicial: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Item 08 – 
Veículo Modelo BOXER 2.8 FURG, à Diesel, Médio/longo, 
adaptada ambulância, ano 2006/modelo 2007, Placa 
DMN 1839, chassi 936ZBPMFA72011801 – Patrimônio 
14.859
Estado de conservação: Encontra-se com necessidade 
de consertos na bomba de alta pressão e turbina. 
Do preço inicial: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Item 09 -
REBOQUE PRANCHA TIPO JULIETA, sistema roll on off, 
da marca Grimaldi, ano e modelo 2004, Placa DBA 
8283, chassi 9A92E20824SDT5009 – Patrimônio 
14.823 
Estado de conservação: Encontra-se em perfeito estado 
de conservação, com pouco uso. 
Do preço inicial: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
Item 10 -
Veículo Modelo CAMINHÃO CHEVROLET D60, à diesel, 
ano e modelo 1968, acoplado a tanque de 6.000 litros, 
placa CDZ 0062, chassi C653WBR15443T. Patrimônio 
14.664
Estado de conservação: Encontra-se com necessidade 
de reparo de funilaria e pintura, sem bomba para 
enchimento do tanque e o tanque está sem fixação no 
chassi.  
Do preço inicial: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
EXAME DOS BENS E LOCAL DO LEILÃO: Os bens a 
serem leiloados estão à disposição dos interessados 
para exame na Secretaria de Obras e Serviços, sito a 
Avenida Pacifico Moneda, nº 1.000 – Bairro: Vargeão, 
das 08:00 às 11:00 horas e neste mesmo local, na data 
e horário supramencionado, será realizado o Leilão.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: No ato da arrematação.
PARTICIPAÇÃO: Pessoas Físicas e Jurídicas, que 
procederem à inscrição até o dia 07 de Outubro de 
2014, até às 09:00 horas, na Secretaria citada acima. 
EDITAL E ESCLARECIMENTOS: No Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – 
Centro, Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 17:00 
horas, ou pelos telefones (19) 3867-9801, com Lílian; 
(19) 3867-9780, com Aline, com Lílian, (19) 
3867-9792, com Karine, (19) 3867-9707, com Esther, 
(19) 3867-9757, com Ana Paula ou (19) 3867-9786, 
com Denise.
CUSTO DO EDITAL: R$ 14,00 (Catorze Reais), ou 
gratuitamente no site www.licitacoes.jaguariuna.sp.go-
v.br.
Secretaria de Gabinete, 11 de Setembro de 2014.
Tarcisio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 10.772/2014.
RATIFICO o ato do Senhor Secretário de Educação que 
dispensou a licitação, com fundamento no Artigo 24, 
Inciso IV, da Lei nº 8.666/93, a favor da empresa 
MULTIVAM LOCADORA E TRANSPORTES LTDA. - ME, 

para realização de transporte de alunos que estudam no 
Município de Pedreira, pelo valor total de R$ 34.200,00 
(trinta e quatro mil e duzentos reais)), face ao disposto 
no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído.
Secretaria de Gabinete, 08 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 10.772/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transportes Ltda. – 
ME.
Objeto: Contratação de empresa para realização de 
transporte de alunos que estudam no Município de 
Pedreira.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias.
Valor global: R$ 34.200,00
Base legal: Artigo 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93.
Secretaria de Gabinete, 08 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 154/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que os itens descritos a seguir, oriundos do Pregão 
acima mencionado, tendo como objeto o fornecimento 
de óleos lubrificantes, aditivos, fluido de freio e graxa, 
foram adjudicados e homologados em 11 de Agosto e 
09 de Setembro de 2014 respectivamente, em favor das 
licitantes a seguir, com seus respectivos itens, valores 
unitários e totais: KN Produtos Automotivos Ltda. – ME. 
– Item 07: R$ 120,00 – R$ 1.800,00; Item 13: R$ 3,50 
– R$ 1.050,00 e Item 14: R$ 5,60 – 504,00; Fácil 
Comércio de Equipamentos Elétricos Ltda. – ME. – Item 
11: R$ 136,35 – R$ 2.045,25; Item 09: Alberto Caio 
Tamborrino – EPP. – Item 09: R$ 9,89 – R$ 1.978,00 e 
Engemaq Componentes para Tratores Ltda. – Item 15: 
R$ 700,00 – R$ 2.100,00, homologando ainda que o 
item 12 foi fracassado.
Antonia M. S. X. Brasilino – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato – Prefeito

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE 
RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
PREGÃO Nº 154/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que o recurso apresentado pela empresa Alberto Caio 
Tamborrino – EPP., foi julgado improcedente. Sendo 
assim, Adjudico e Homologo os itens descritos a favor 
das seguintes licitantes com seus respectivos itens, 
valores unitários e totais: KN Produtos Automotivos Ltda. 
– ME. – Item 01: R$ 136,00 – R$ 8.160,00; Item 02: 
R$ 7,25 – R$ 11.600,00; Item 03: R$ 7,25 – R$ 
1.740,00 e Item 10: R$ 148,00 – R$ 1.480,00 e Fácil 
Comércio de Equipamentos Elétricos Ltda. – ME. – Item 
04: R$ 128,00 – R$ 1.920,00; Item 05: R$ 124,00 – 
R$ 37.200,00; Item 06: R$ 99,90 – R$ 9.990,00 e Item 
08: R$ 101,25 – R$ 1.518,75. 
Secretaria de Gabinete, 11 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 028/2014.
A Comissão Permanente de Licitação através de sua 
Presidente torna público e para conhecimento dos 
interessados que em sessão do dia 03 de setembro de 
2014, às 9:30 horas, para análise dos documentos 
apresentados pelas empresas Hiper Ambiental EIRELI, 
Queiroz Orsini Engenharia de Projetos Ltda., Sanetech 
Engenharia e Meio Ambiente Ltda. EPP e RHS Controls – 
Recursos Hídricos e Saneamento Ltda. EPP. Após 
análise, foi constatado que a licitante Queiroz Orsini 
Engenharia de Projetos Ltda. não apresentou documen-
to condizente com o solicitado, qual seja Prova de 
Regularidade de Natureza Trabalhista – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), apresentando 
tão-somente Certidão Negativa de Infrações Trabalhis-
tas, sendo considerada inabilitada. A seguir, passou-se a 
analisar as propostas, na qual foi constatado que a 
licitante RHS Controls – Recursos Hídricos e Saneamen-
to Ltda. EPP., a qual ofertou o menor valor global, 
apresentou proposta com valores unitários acima dos 
parâmetros estabelecidos no convite (Cláusula 6.3.1), 
sendo desclassificada. Diante da inexistência de três 
propostas válidas, exigidas em lei, a Comissão 
Permanente de Licitação por unanimidade de seus 
membros, e após ratificação do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, considerou o presente certame fracassado. 
Esther Lana Vieira
Presidente

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 162/2014
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado tendo como objeto é o 
fornecimento de reagentes e acessórios para análises, 
foi Adjudicado e Homologado em 08 de Setembro de 
2014, respectivamente, em favor da licitante a seguir 
com seus respectivos itens, valores unitários e totais: 
Hexis  Científica S/A, com seus respectivos itens, valores 
unitários e totais: Item 01: R$ 100,00 – R$ 3.500,00; 
Item 02: R$ 75,00 – R$ 1.500,00; Item 03: R$ 150,00 
– R$ 1.500,00; Item 04: R$ 890,00 – R$ 1.780,00; 
Item 05: R$ 325,00 – R$ 650,00; Item 06: R$ 350,00 
– R$ 350,00; Item 07: R$ 500,00 – R$ 500,00; Item 
08: R$ 680,00 – R$ 2.040,00; Item 09: R$ 238,00 – 

R$ 238,00; Item 10: R$ 170,00 – R$ 680,00; Item 11: 
R$ 195,00 – R$ 390,00; Item 12: R$ 185,00 – 185,00; 
Item 13: R$ 1.200,00 – R$ 1.200,00; Item 14: R$ 
1.1100,00 – R$ 1.100,00; Item 15: R$ 280,00 – R$ 
280,00; Item 16: R$ 120,00 – R$ 120,00; Item 17: R$ 
80,00 – R$ 80,00; Item 18: R$ 538,00 – R$ 538,00; 
Item 19: R$ 238,00 – R$ 238,00; Item 20: R$ 190,00 
– R$ 190,00  e Item 21: R$ 580,00 – R$ 580,00.
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 159/2014
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado tendo como objeto a 
aquisição de equipamentos de informática para 
implantação de telecentros, foi Adjudicado e Homologa-
do em 01 e 09 de Setembro de 2014, respectivamente, 
em favor das licitantes a seguir com seus respectivos 
itens, valores unitários e totais: Demarque & Almeida 
Informática Comércio e Serviços Ltda., Item 01: R$ 
1.468,00 – R$ 2.936,00 e Item 03: R$ 133,00 – R$ 
266,00; Innova it Comércio de Informática e Soluções 
Ltda. – EPP, Item 02: R$ 234,00 – R$ 10.296,00 e Sueli 
da Silva Materiais Escolares e Informática – ME, Item 
04: R$ 994,00 – R$ 1.988,00 e Item 05: R$ 1.095,00 
– R$ 43.800,00.
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 168/2014. - SRP
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado tendo como objeto a 
contratação de empresa para fornecimento eventual e 
parcelado de câmaras de ar e protetores de roda, foi 
Adjudicado e Homologado em 09 de Setembro de 2014 
em favor das licitantes a seguir com seus respectivos 
itens, valores unitários e totais: RJ Comércio Atacadista 
e Varejista de Lubrificantes Eireli – EPP, Item 01: R$ 
130,58 – R$ 2.350,44; Item 02: R$ 43,48 – R$ 
1.739,20; Item 03: R$ 242,00 – R$ 9.680,00; Item 04: 
R$ 32,49 – R$ 389,88; Item 05: R$ 32,49 – R$ 
1.299,60; Item 06: R$ 139,82 – R$ 2.237,12; Item 07: 
R$ 177,00 – R$ 2.832,00; Item 08: R$ 69,86 – R$ 
6.986,00; Item 09: R$ 49,46 – R$ 494,60; Item 10: R$ 
22,22 – R$ 1.111,00 e Item 11: R$ 105,00 – R$ 
2.520,00.
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato – Prefeito

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 174/2014
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado tendo como objeto 
aquisição de caminhão equipado a um poliguindaste, 
encontra-se suspensa, por motivos insertos no processo 
licitatório.
Secretaria de Gabinete, 09 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 10.811/2014
RATIFICO o ato da Senhora Secretária de Saúde, que 
declarou a inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no Artigo 25, Inciso III, da Lei nº 8.666/93, a favor da 
empresa Albert Roggenbuck Neto 73483796649, para 
performance artística na área de prevenção às 
DST/HIV/Aids e Hepatites virais, pelo valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), face ao disposto no Artigo 26 
da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Secretaria de Gabinete, 09 de setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 10.811/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Albert Roggenbuck Neto 73483796649 
Objeto: performance artística na área de prevenção às 
DST/HIV/Aids e Hepatites virais.
Datas, horários e local das apresentações: Dias 12, 13, 
19 e 20 de Setembro de 2014 das 20:00 às 02:00 
horas, na Red Eventos.
Valor: R$ 8.000,00
Base legal: Artigo 25, Inciso III da Lei nº 8.666/93.
Secretaria de Gabinete, 09 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
Pregão nº 017/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Samapi Distribuidora de Produtos 
Farmacêuticos Ltda.
Fica acrescido ao quantitativo do item nº 03, 90 latas 
com 400 gramas cada, passando este item a ser de 450 
latas.
Dá-se a este aditamento o valor total de R$ 2.412,00.
Valor total estimado do Contrato: R$ 101.466,378
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 14 de Agosto de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
Pregão nº 116/2013.

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: A. A. Ribeiro Netto – EPP.
Fica renovada a vigência do Contrato por mais 12 (doze) 
meses contados de 11 de Setembro de 2014 para 
continuidade no fornecimento de leite fluido, embalado 
em sacos de polietileno. 
Permanece inalterado o quantitativo total anteriormente 
contratado, ou seja, 58.000 litros, bem como o valor 
unitário de R$ 2,15.
Dá-se a este aditamento o valor total estimado de R$ 
124.700,00.
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 01 de Setembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

DECRETO Nº 3.258, de 08 de setembro de 2014.
Dispõe sobre a regulamentação dos serviços de táxis, e 
dá outras providências.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º O transporte individual de passageiros em 
veículos automotores de aluguel (TÁXI) constitui serviço 
de utilidade pública e será executado no Município, sob 
regime de permissão.
Art. 2º A solicitação de liberação de permissão deverá 
ser protocolada na Prefeitura, observando-se a ordem 
cronológica para o seu fornecimento.
§ 1º Em caso de desistência do primeiro colocado, a 
vaga passará para o segundo colocado, e assim 
sucessivamente, sendo que o candidato que desistir da 
vaga a ser preenchida estará automaticamente excluído 
da listagem da ordem cronológica de espera, devendo, 
querendo, o candidato excluído, fazer uma nova 
solicitação de pedido de liberação de permissão, 
devidamente protocolada na Prefeitura e instruída dos 
documentos constantes deste decreto, voltando, neste 
caso, a ocupar a última colocação na listagem 
cronológica de espera.
§ 2º O candidato deverá manter o seu endereço 
atualizado junto à Prefeitura para eventuais 
convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação 
caso não seja possível à Municipalidade convocá-lo por 
falta da citada atualização.
§ 3º Após a tentativa, sem êxito, de localização, por meio 
de ofício via postal com aviso de recebimento, para a 
convocação a que alude o parágrafo anterior, a 
Municipalidade procederá à publicação de edital de 
convocação na imprensa local e, decorridos 05 (cinco) 
dias úteis da publicação, o candidato será excluído da 
listagem cronológica de espera, devendo, querendo, o 
candidato excluído, fazer uma nova solicitação de 
pedido de liberação de permissão, devidamente 
protocolada na Prefeitura e instruída dos documentos 
constantes deste decreto, voltando, neste caso, a 
ocupar a última colocação na listagem cronológica de 
espera.
Art. 3º A permissão, sempre a título precário, será 
outorgada por ato do Poder Executivo, praticado através 
de decreto do Chefe do Poder Executivo, nas condições 
estabelecidas neste decreto e demais atos expedidos 
pelo Executivo, sem prejuízo do necessário ALVARÁ DE 
PERMISSÃO, expedido pelo Órgão Municipal de Trânsito 
e Transportes desta Prefeitura.
Art. 4º O requerimento de solicitação de permissão 
deverá conter os seguintes requisitos:
I – nome, qualificação e endereço do proprietário do 
veículo;
II – prova de propriedade do veículo;
III – Carteira Nacional de Habilitação Profissional, com, 
no mínimo, 03 (três) anos de expedição, com anotação 
de exercício de atividade remunerada (EAR), conforme 
Portaria DETRAN/SP Nº 208/2002;
IV – atestado de bons antecedentes criminais;
V – atestado de saúde, fornecido por órgão público ou 
profissional habilitado;
VI – documentos pessoais (R.G. e C.P.F.);
VII – prova de residir no Município, há mais de 03 (três) 
anos.
VIII – documento que comprove haver frequentado curso 
de relações humanas, direção defensiva, primeiros 
socorros, mecânica e elétrica básica de veículo, 
promovido por entidade reconhecida por órgão público 
de trânsito, conforme determina a Lei Federal nº 
12.458/2011.
Art. 5º O alvará de permissão será expedido após a 
apresentação de certidão negativa de débitos 
municipais, com validade de até 30 (trinta) dias, e 
vistoria do veículo no órgão competente.
§ 1º O alvará de permissão terá vigência de 01 (um) ano 
e será expedido após a verificação da adequação do 
veículo a Padronização da Identificação Visual da Frota 
de Táxi do Município de Jaguariúna, podendo ser 
renovado a juízo do órgão expedidor.
§ 2º O permissionário deverá submeter seu veículo à 
vistoria anualmente.
§ 3º Os veículos serão submetidos a vistorias, em local 
e data fixados a critério do Poder Permitente, para 
verificação de itens de segurança, conservação, 

conforto, higiene, equipamentos e características 
definidos na legislação federal, estadual, municipal, 
neste decreto e demais regulamentos complementares.
§ 4º Todos os permissionários deverão apresentar Alvará 
de Permissão quando solicitados por funcionário público 
competente da Prefeitura.
§ 5º O Permissionário que não possuir o alvará referido 
no parágrafo anterior terá seu veículo retirado de 
operação até que seja cumprida tal exigência.
§ 6º Em caso de irregularidade apurada na vistoria do 
veículo, o Alvará ficará suspenso para devida regulariza-
ção, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Art. 6º É facultado ao permissionário contratar um 
condutor auxiliar.
§ 1º O condutor auxiliar fica vinculado ao permissioná-
rio, não podendo prestar serviço para outrem.
§ 2º Para exercer a atividade de motorista de táxi o 
condutor auxiliar deverá cumprir as mesmas exigências 
impostas ao permissionário no tocante à documentação 
prevista no presente decreto.
§ 3º O condutor auxiliar deverá prestar serviço com o 
veículo do permissionário cadastrado no DETRANSP e 
em período contrário ao do permissionário.
§ 4º Será expedido ao condutor auxiliar Alvará de 
Permissão constando a placa do veículo, o horário do 
serviço prestado e os dias da semana que poderá 
exercer a função, bem como, constarão as mesmas 
informações também no alvará do permissionário.
§ 5º Depois de cada período de 12 (doze) meses, é 
facultado ao permissionário a ausência ao respectivo 
ponto, para o gozo de um período de férias de 30 (trinta) 
dias corridos, contados da data do deferimento do 
pedido, pela Prefeitura, obedecendo-se à escala 
elaborada pelo coordenador. 
§ 6º É vedado ao condutor auxiliar exercer a função com 
outro veículo em nome do permissionário.
Art. 7º Será permitida a transferência de permissão, 
observando-se, para tanto, a ordem cronológica e 
preferencial dos pedidos protocolados na Prefeitura e as 
exigências contidas no art. 4º e após a apresentação de 
certidão negativa de débitos municipais com validade de 
até 30 (trinta) dias.
§ 1º A transferência de que cuida este artigo somente 
será deferida após o decurso de 12 (doze) meses 
contados da data da expedição do alvará.
§ 2º Verificada a transferência, o transmitente somente 
poderá pleitear novo alvará de permissão, depois de 
decorridos 05 (cinco) anos.
§ 3º No caso de falecimento do permissionário, seus 
herdeiros habilitados terão preferência na continuidade 
da permissão, manifestando-se o interesse dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da 
sucessão, sob pena da perda do direito e abertura de 
vaga ao próximo candidato, observando-se, para tanto, 
a ordem cronológica das inscrições.
§ 4º Por motivo de incapacidade do permissionário para 
desenvolver o serviço de táxi, devidamente comprovada 
através de atestado médico, poderá o permissionário 
transferir a permissão, definitivamente, para seu 
cônjuge ou descendente.
§ 5º Existindo vários descendentes, fará jus à 
transferência a que alude o parágrafo anterior, o 
descendente expressamente autorizado e indicado 
pelos demais, por meio de declaração firmada perante a 
Prefeitura.
§ 6º A declaração feita nos termos do parágrafo anterior 
ter-se-á por verdadeira até prova em contrário.
§ 7º A falsa declaração sujeitará o declarante às 
sanções previstas no Código Penal e demais 
cominações legais aplicáveis.
§ 8º No caso de transferência clandestina, cessão, 
doação, comodato, aluguel, arrendamento ou comercia-
lização total ou parcial, devidamente comprovada, a 
permissão será cassada.
§ 9º O condutor auxiliar terá direito a transferência da 
permissão para o seu nome desde que preencha as 
seguintes condições:
a) o interessado comprove que exerceu a atividade de 
condutor auxiliar por, no mínimo, 06 (seis) anos, 
ininterruptamente, ao mesmo permissionário;
b) haja concordância de transferência por escrito e com 
firma reconhecida em cartório pelo permissionário.
Art. 8º Fica vedada a permissão ao mesmo proprietário, 
para mais de 01 (um) ponto de estacionamento, salvo os 
casos previstos no § 2º, do art. 14.
Art. 9º O número de táxi nos pontos será fixado sempre 
a critério da Prefeitura, podendo ser observada a 
proporcionalidade, na razão de 01 (um) veículo para 
cada 1000 (mil) habitantes, segundo dados estatísticos 
fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.
Art. 10. O coordenador de cada ponto será escolhido 
pelos permissionários entre seus integrantes, por 
escrutínio secreto ou por aclamação, em dia e hora 
anunciados nas dependências da Prefeitura.
§ 1º O mandato do coordenador de cada ponto não será 
remunerado e terá vigência por 02 (dois) anos, podendo 
ser reeleito, por igual período.
§ 2º Nos pontos onde houver somente um permissioná-
rio a este competirá a coordenação do seu ponto.
§ 3º A eleição deverá se verificar no mês de janeiro de 
cada ano.
Art. 11. Compete a cada coordenador zelar pelo integral 
cumprimento do presente regulamento e aplicar 
penalidades aos faltosos, ouvindo-se, para tanto, o 
órgão competente, tomando as providências cabíveis, 
com a apresentação de relatório circunstanciado ao 
órgão executivo municipal de trânsito.
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§ 1º O descumprimento, pelo coordenador de cada 
ponto, do disposto no caput do presente artigo implicará 
na perda do mandato, convocando-se outro pleito, pelos 
permissionários, para a escolha do substituto.
§ 2º No caso de inexistirem candidatos ao cargo de 
coordenador, depois de decorridos 40 (quarenta) dias da 
época fixada no § 3º, do art. 10, os cargos serão 
ocupados por elementos nomeados pelo Poder 
Executivo, podendo a escolha recair em pessoa não 
integrante da categoria.
Art. 12. O horário normal de funcionamento nos 
respectivos pontos de táxi será das 06:00h (seis) as 
19:00 (dezenove) horas, de segunda a sábado, 
ininterruptamente.
§ 1º Os permissionários que não disponibilizarem de 
motorista auxiliar, deverão cumprir uma jornada mínima 
diária de 08 (oito) horas de trabalho. Os demais que 
disponibilizarem de motorista auxiliar deverão cumprir 
um mínimo de 06 (seis) horas diárias.
§ 2º Aos domingos, feriados e nos dias úteis e sábados 
após as 19:00 (dezenove) horas os pontos de táxi serão 
livres para todos os permissionários devidamente 
autorizados pela Prefeitura de Jaguariúna.
§ 3º No Ponto localizado na Rodoviária é obrigatório o 
plantão até a chegada do último ônibus intermunicipal.
§ 4º Os plantões serão escalonados pelo coordenador, 
obedecendo-se rodízio diário, ouvindo-se o órgão 
competente.
§ 5º Embora dispensados do plantão noturno, após as 
19:00 (dezenove) horas, os permissionários dos pontos 
dos bairros e distritos obrigam-se a atender os usuários, 
quando solicitados, sujeitando-se, no caso de injustifica-
da recusa, às sanções estabelecidas neste decreto.
Art. 13. Considera-se justificada a ausência do 
permissionário nos respectivos pontos, quer nos 
horários normais, como nos plantões, nas seguintes 
hipóteses:
I – quando em viagem;
II – por doença;
III – por defeito mecânico no veículo;
IV – por motivo de férias.
§ 1º As justificativas para as ausências deverão ser 
apresentadas por escrito e comprovadas ao órgão 
competente dentro do prazo de 07 (sete) dias, contados 
a partir do primeiro dia da ausência. 
§ 2º A ausência temporária do permissionário, fora dos 
casos estabelecidos no presente artigo, sujeitará o 
infrator às penalidades previstas neste decreto.
Art. 14. Deixando o permissionário de comparecer no 
respectivo ponto, durante 05 (cinco) dias úteis 
consecutivos, nos dias e horários estabelecidos no caput 
do artigo 12, sem motivo justificado, ser-lhe-á emitida, 
pela Prefeitura, notificação para justificação.
§ 1º Aberta a vaga, será ela preenchida prioritariamente 
pelo permissionário já inscrito que quiser transferir-se 
de ponto.
§ 2º Por motivo de caso fortuito ou de força maior, 
comprovados documentalmente, poderá o permissioná-
rio ser substituído por outro, provisoriamente, enquanto 
perdurar o motivo.
§ 3º Em se tratando de afastamento previsto no § 2º, o 
profissional afastado deverá apresentar atestado 
médico que motivou o afastamento, anualmente.
§ 4º Após 10 (dez) dias da emissão da notificação de 
justificação da ausência, e se o permissionário não se 
manifestar, será aberto processo de cassação da 
permissão.
Art. 15. A recusa do permissionário no atendimento ao 
usuário, quer nos horários normais, quer nos plantões, 
sujeitá-lo-á às penalidades fixadas neste decreto.
Parágrafo único. A recusa motivada de passageiros 
pelos permissionários só será legítima nos casos 
contemplados no Código de Trânsito Brasileiro e 
legislação específica.
Art. 16. O condutor deverá trajar roupa decente, 
preocupar-se com sua aparência física, tratar o usuário 
dentro dos padrões de urbanidade e cortesia.
Art. 17. Compete à Prefeitura criar, extinguir ou 
remanejar os pontos de acordo com as necessidades, 
bem como fixar o número de vagas.
Parágrafo único. Ficam fazendo parte integrante deste 
decreto os Anexos I, II, III e IV, definindo multas, valores 
de tarifas e pontos de táxis existentes, respectivamente.
Art. 18. É proibido ao permissionário, nos respectivos 
pontos:
I – reparar e lavar os veículos;
II – colocar bancos ou outro móvel, nos passeios 
públicos;
III – praticar qualquer tipo de jogo;
IV – promover algazarra;
V – discutir com colegas ou usuários;
VI – ligar aparelho sonoro em nível que atrapalhe o 
sossego público e em desacordo com as normas 
expedidas pelo CONTRAN.
Art. 19. É vedado ao permissionário:
I – cobrar preços acima da tabela oficial aprovada pela 
Prefeitura;
II – recusar-se a transportar a bagagem do passageiro;
III – cobrar valor extra pelo transporte de bagagem;
IV – angariar passageiros nas proximidades de outro 
ponto de táxi;
V – angariar passageiros nos pontos de ônibus de 
transporte coletivo;
VI – estacionar o veículo fora do respectivo ponto, salvo 
nos casos previstos neste decreto ou quando 
devidamente autorizado pelo órgão executivo municipal 
de trânsito e transportes;

VII – apresentar-se embriagado, quando em serviço;
VIII – procurar itinerários mais extensos;
IX – opinar sobre o ingresso de pretendentes às vagas;
X – circular com seu veículo fora das especificações 
regulamentadas pela Prefeitura ou com a identificação 
visual desgastada.
Art. 20. A tabela de preços será elaborada pelo órgão 
competente e só passará a vigorar após sua publicação.
Art. 21. A sinalização dos estacionamentos e a 
manutenção dos abrigos competirá à Prefeitura, 
correndo por sua conta todas as despesas daí decorren-
tes.
Art. 22. Os permissionários infratores sujeitar-se-ão às 
seguintes penalidades:
I – advertência escrita com ciência do permissionário. 
Em caso de recusa, a advertência será subscrita por 02 
(duas) testemunhas;
II – suspensão do registro de motorista permissionário 
de táxi autônomo por 24 (vinte e quatro) horas, 
dobrando-se, na reincidência;
III – notificação e aplicação de multa pecuniária prevista 
no Anexo I, deste decreto;
IV – cassação da permissão.
Parágrafo único. A penalidade de cassação da 
permissão será aplicada somente nos casos das 
infrações de natureza grave e gravíssima, conforme 
Anexo I, mediante processo administrativo onde seja 
garantido o contraditório e a ampla defesa.
Art. 23. A penalidade de multa somente será aplicada 
após o regular procedimento de apuração da infração 
pelo órgão executivo municipal de trânsito e transportes, 
o qual deverá obedecer as seguintes fases:
I – Notificação Preliminar;
II – Auto de Infração e Imposição de Multa.
§ 1º Com a Notificação Preliminar, o permissionário será 
intimado para regularizar a situação, dentro do prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
§ 2º Decorrido este prazo sem a devida regularização e 
apurando a violação ao presente decreto será lavrado o 
Auto de Infração e Imposição de Multa – AIIM pelo órgão 
executivo municipal de trânsito e transportes.
§ 3º Do AIIM caberá defesa no prazo de 15 (quinze) dias, 
em requerimento a ser dirigido ao Chefe do órgão 
executivo municipal de trânsito e transportes, que 
julgará a defesa, confirmando ou não o auto de infração 
e a multa, intimando o infrator da decisão e concedendo 
prazo para o respectivo pagamento, se for o caso.
Art. 24. Os permissionários obrigam-se a apresentar 
certidão negativa de débitos municipais, com validade 
de até 30 (trinta) dias, no ato da renovação do alvará de 
permissão e quando notificado a fazê-lo.
Art. 25. Os permissionários que constarem débito em 
seus nomes terão suas permissões suspensas.
Parágrafo único. Será concedido um prazo de 03 (três) 
meses para a regularização dos débitos, após este prazo 
será cancelada a permissão em caráter definitivo.
Art. 26. Os permissionários obrigam-se a manter seus 
veículos em perfeitas condições de higiene, conforto e 
segurança, segundo as exigências do Conselho 
Nacional de Trânsito, sob pena de serem retirados de 
circulação e somente postos novamente em uso após 
vistoriados e declarados regulares.
§ 1º Os permissionários obrigam-se a proceder à 
inspeção semestral para verificação dos equipamentos 
obrigatórios e de segurança, realizada pela autoridade 
competente.
§ 2º Todos os carros em boas condições de circulação 
poderão ser utilizados, desde que possuam 04 (quatro) 
portas, capacidade de até 07 passageiros, com até 10 
(dez) anos contados do ano de fabricação.
§ 3º Os permissionários deverão providenciar, às suas 
expensas, a padronização de seus veículos, conforme o 
Manual de Padronização da Identificação Visual da Frota 
de Táxi do Município de Jaguariúna, fixando-se o prazo 
para a adequação até 31 de dezembro de 2014 sob 
pena de cassação da permissão, sem prejuízo da multa.
Art. 27. Os veículos utilizados pelos permissionários 
deverão ser na cor prata.
Parágrafo único. Os veículos que já possuem permissão 
para funcionar poderão ser utilizados em sua cor original 
até a próxima troca, quando deverão se adaptar à cor 
estabelecida no caput deste artigo.
Art. 28. Os veículos que, inspecionados, não atenderem 
às exigências do Código de Trânsito Brasileiro, bem 
como, aquelas previstas no presente decreto terão sua 
permissão cancelada.
Art. 29. O serviço de radiocomunicação de táxi poderá 
ser explorado somente por pessoas jurídicas mediante 
prévio cadastramento no órgão executivo municipal de 
trânsito e transportes, desde que cumpridas as 
exigências constantes em regulamentação específica.
Art. 30. Será permitida a criação de entidades tais como 
Associação ou Cooperativas que visem à organização da 
categoria.
Art. 31. O órgão executivo municipal de trânsito poderá 
estabelecer, através de resoluções, normas operacionais 
ou administrativas complementares a este decreto, 
necessárias à sua operacionalização.
Art. 32. Os permissionários responderão pelos danos 
causados, por si ou por seus prepostos, a terceiros e ao 
patrimônio público.
Art. 33. Fica obrigada a fixação da tabela de preços no 
veículo em lugar visível aos usuários.
Art. 34. Na eventualidade da criação de novos pontos, 
com alteração do Anexo III, do presente decreto, ou no 
surgimento de vaga em ponto já existente, o 
preenchimento será feito através de sorteio dentre os 
permissionários já em exercício.

Parágrafo único. Para a execução do sorteio será feita 
uma consulta por escrito aos permissionários em 
exercício e não havendo nenhum interessado, para 
preenchimento da vaga, será utilizada a lista de espera 
arquivada junto ao Detransp Municipal, obedecendo-se 
a ordem cronológica de solicitação.
Art. 35. Os casos omissos serão dirimidos pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal.
Art. 36. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 37. Revogam-se todas as disposições em contrário, 
em especial os       Decretos Municipais nºs 2.670, de 
29 de abril de 2008, 2.727, de 19 de novembro de 
2008, 2.762, de 22 de abril de 2009, 2.919, de 02 de 
fevereiro de 2011, 3.033, de 05 de junho de 2012, 
3.190, de 06 de janeiro de 2014, e 3.200, de 13 de 
fevereiro de 2014.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 de 
setembro de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo
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LEI Nº 2.241, de 08 de setembro de 2014.
Dispõe sobre autorização ao Executivo para concessão 
de contribuição à entidade de assistência social 
Associação de Pais e Amigos de Excepcionais 
Jaguariúna, e dá outras providências.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Executivo autorizado a repassar, no 
exercício financeiro de 2014, a título de contribuição, o 
montante de R$ 14.546,40 (quatorze mil, quinhentos e 
quarenta e seis reais e quarenta centavos), oriundo do 
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, à entidade 
Associação de Pais e Amigos de Excepcionais 
Jaguariúna, CNPJ/MF nº 58.383.944/0001-75, 
devidamente instalada no Município.
Parágrafo único. A aplicação da contribuição referida no 
caput, pela beneficiária, fica condicionada à prestação 
de contas perante a Prefeitura, nos moldes estabeleci-
dos pelo Fundo Estadual de Assistência Social e pelo 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta 
lei correrão por conta de dotações próprias do orçamen-
to vigente.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 de 
setembro de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

LEI Nº 2.242, de 08 de setembro de 2014.
Dispõe sobre inclusão de projetos no Plano Plurianual 
para o período de 2014 a 2017 (Lei Municipal nº 
2.173/2013).

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Ficam incluídos na Lei Municipal nº 2.173, de 21 
de novembro de 2013 (plano plurianual do Município, 
para o período de 2014 a 2017), alterada pelas Leis 
Municipais nºs 2.198, de 14 de fevereiro de 2014, 
2.230, de 24 de julho de 2014, e 2.234, de 11 de 
agosto de 2014, os seguintes projetos:
Órgão: Executivo
Unidade: Guarda Municipal
Função: Segurança Pública
Sub função: Policiamento
Programa: Fortalecimento do Sistema de Segurança 
Pública
Projeto: AGEMCAMP – Aquisição de aparelhos de 
radiocomunicação
Categoria: Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 198.500,00
Órgão: Executivo
Unidade: Guarda Municipal
Função: Segurança Pública
Sub Função: Policiamento
Programa: Fortalecimento do Sistema de Segurança 
Pública
Projeto: AGEMCAMP – Aquisição de licença de Software

Categoria: Outros Servs. Terc.-Pessoa Jurídica
Valor: R$ 60.000,00
Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, os Anexos 
III (Relação de Programas) e IV (Programas, Metas e 
Ações) do plano plurianual do Município, para o período 
de 2014 a 2017 (Lei Municipal nº 2.173, de 21 de 
novembro de 2013), ficam substituídos pelos que 
acompanham esta lei, desta fazendo parte integrante.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 de 
setembro de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

LEI Nº 2.243, de 08 de setembro de 2014.
Dispõe sobre inclusão de projetos nas diretrizes 
orçamentárias 2014 (Lei Municipal nº 2.156/2013).

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Ficam incluídos na Lei Municipal nº 2.156, de 25 
de junho de 2013 (diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2014), alterada pelas Leis Municipais nºs 
2.199, de 14 de fevereiro de 2014, 2.231, de 24 de 
julho de 2014, e 2.235, de 11 de agosto de 2014, os 
seguintes projetos:
Órgão: Executivo
Unidade: Guarda Municipal
Função: Segurança Pública
Sub função: Policiamento
Programa: Fortalecimento do Sistema de Segurança 
Pública
Projeto: AGEMCAMP – Aquisição de aparelhos de 
radiocomunicação
Categoria: Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 198.500,00
Órgão: Executivo
Unidade: Guarda Municipal
Função: Segurança Pública
Sub Função: Policiamento
Programa: Fortalecimento do Sistema de Segurança 
Pública
Projeto: AGEMCAMP – Aquisição de licença de Software
Categoria: Outros Servs. Terc.-Pessoa Jurídica
Valor: R$ 60.000,00
Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, o Anexo 
Prioridades e Indicadores por Programas e o Anexo 
Programas, Metas e Ações das diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2014 (Lei Municipal nº 2.156, de 25 
de junho de 2013) ficam substituídos pelos que 
acompanham esta lei, desta fazendo parte integrante.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 de 
setembro de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

LEI Nº 2.244, de 08 de setembro de 2014.
Dispõe sobre inclusão de projetos no Orçamento Geral 
do Município 2014 (Lei Municipal nº 2.176/2013).

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Ficam incluídos na Lei Municipal nº 2.176, de 03 
de dezembro de 2013 (Orçamento Geral do Município 
para 2014), alterada pelas Leis Municipais nºs 2.200, de 
14 de fevereiro de 2014, 2.232, de 24 de julho de 2014, 
e 2.236, de 11 de agosto de 2014, os seguintes 
projetos:

Órgão: Executivo
Unidade: Guarda Municipal
Função: Segurança Pública
Sub função: Policiamento
Programa: Fortalecimento do Sistema de Segurança 
Pública
Projeto: AGEMCAMP – Aquisição de aparelhos de 
radiocomunicação
Categoria: Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 198.500,00
Órgão: Executivo
Unidade: Guarda Municipal
Função: Segurança Pública
Sub Função: Policiamento
Programa: Fortalecimento do Sistema de Segurança 
Pública
Projeto: AGEMCAMP – Aquisição de licença de Software
Categoria: Outros Servs. Terc.-Pessoa Jurídica
Valor: R$ 60.000,00

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 de 
setembro de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo
LEI Nº 2.245, de 08 de setembro de 2014.
Dispõe sobre autorização ao Executivo para abertura de 
crédito especial.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a 
abertura de crédito especial, no valor de R$ 258.500,00 
(duzentos e cinquenta e oito mil e quinhentos reais), 
para melhor distribuição das despesas da Administra-
ção, referente a recursos repassados pelo Estado 
através da Agência Metropolitana de Campinas – 
AGEMCAMP para composição do Sistema Regional de 
Videomonitoramento, conforme as seguintes classifica-
ções orçamentárias:

06.181.3390.39.00
Outros Servs. Terc.-Pessoa Jurídica........R$  60.000,00

06.181.4490.52.00
Equipamentos e Material Permanente....R$ 198.500,00
TOTAL..................................................R$ 258.500,00

Art. 2º O crédito a ser aberto nos termos do artigo 
anterior correrá à conta de excesso de arrecadação 
previsto para o exercício.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 de 
setembro de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.257, de 08 de setembro de 2014.
Dispõe sobre abertura de crédito especial.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., com apoio na Lei 
Municipal nº 2.245, desta data,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Departamento de Contabilidade e 
Orçamento da Secretaria de Administração e Finanças 
um crédito especial, no valor de R$ 258.500,00 
(duzentos e cinquenta e oito mil e quinhentos reais), 
para melhor distribuição das despesas da Administra-
ção, referente a recursos repassados pelo Estado 
através da Agência Metropolitana de Campinas – 
AGEMCAMP para composição do Sistema Regional de 
Videomonitoramento, conforme as seguintes classifica-
ções orçamentárias:

06.181.3390.39.00
Outros Servs. Terc.-Pessoa Jurídica........R$  60.000,00

06.181.4490.52.00
Equipamentos e Material Permanente....R$ 198.500,00
TOTAL.................................................R$ 258.500,00

Art. 2º O crédito aberto nos termos do artigo anterior 
correrá à conta de excesso de arrecadação previsto para 
o exercício.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 de 
setembro de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

11/09/2014

PORTARIA Nº 326, de 08 de setembro de 2014.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 
vista o resultado do Concurso Público, Edital 010/2013, 
Protocolo nº 13.643/2013, homologado em 
04/04/2014, e em conformidade com o Protocolado nº 
5.425/2014,
RESOLVE:

Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, instituído 
pela Lei Complementar Municipal nº 209/2012, a 
adiante relacionada para o cargo público efetivo 
indicado, ficando lotada na respectiva unidade 
administrativa também indicada:
SUZANA TEIXEIRA NEPOMUCENO DOS SANTOS – R.G. 
nº 39.449.440-4 SSP/SP – AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS – R$ 1.258,72 (um mil, duzentos e cinquenta e 
oito reais e setenta e dois centavos), junto a Secretaria 
de Educação.

PORTARIA Nº 327, de 08 de setembro de 2014.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 
vista o resultado do Concurso Público, Edital 010/2013, 
Protocolo nº 13.643/2013, homologado em 
04/04/2014, e em conformidade com o Protocolado nº 
5.425/2014,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, instituído 
pela Lei Complementar Municipal nº 209/2012, o 
adiante relacionado para o cargo público efetivo 
indicado, ficando lotado na respectiva unidade 
administrativa também indicada:
MAURO FIGUEIREDO DE SOUZA – R.G. nº 26.401.295-
-1 SSP/SP – AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – R$ 
1.258,72 (um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e 
setenta e dois centavos), junto a Secretaria de 
Educação.

PORTARIA Nº 328, de 08 de setembro de 2014.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 
vista o resultado do Concurso Público, Edital 010/2013, 
Protocolo nº 13.643/2013, homologado em 
04/04/2014, e em conformidade com o Protocolado nº 
5.425/2014,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, instituído 
pela Lei Complementar Municipal nº 209/2012, a 
adiante relacionada para o cargo público efetivo 
indicado, ficando lotada na respectiva unidade 
administrativa também indicada:
RENATA DAIANE CAXA – R.G. nº 43.205.049-8 SSP/SP 
– AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – R$ 1.258,72 (um 
mil, duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois 
centavos), junto a Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 329, de 09 de setembro de 2014.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
I-Exonerar, a pedido, KARINE GOMES, R.G. nº 
28.212.037-3 SSP/SP, do cargo de Assistente de 
Gestão Pública, que exercia junto ao Departamento de 
Licitações e Contratos da Secretaria de Administração e 
Finanças.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 03 de setembro 
de 2014.

PORTARIA Nº 330, de 09 de setembro de 2014.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
I-Exonerar, a pedido, VICENTE DA SILVA JUNIOR, R.G. nº 
21.407.545 SSP/SP, do cargo de Desenhista, que 
exercia junto ao Departamento de Cartografia e 
Topografia da Secretaria de Planejamento Urbano.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 01 de setembro 
de 2014.

LEIS

PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO
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Comunicado nº 001, de 25 de agosto de 
2014.

“O Jaguariúna Previdência comunica o início do 
recadastramento geral obrigatório dos servidores 
públicos municipais e de seus dependentes, bem 
como dos beneficiários do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Jaguariúna.”

TÂNIA CANDOZINI RUSSO, Diretora Presidente do 
Fundo Especial de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariú-
na/SP – Jaguariúna Previdência, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complemen-
tar nº 209/2012;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização 
das informações cadastrais dos servidores 
públicos municipais e de seus dependentes, bem 
como dos beneficiários do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Jaguariúna e 
de seus dependentes;

CONSIDERANDO que a atualização anual da base 
cadastral permite maior segurança na realização 
da avaliação atuarial, além de assegurar mais 
agilidade nos procedimentos de concessão e 
manutenção dos benefícios;

CONSIDERANDO as recomendações do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do 
Ministério da Previdência Social no que se refere 
à necessidade de recadastramento anual;

COMUNICA: 

A) Que o recadastramento obrigatório dos 
servidores públicos municipais e de seus 
dependentes, bem como dos beneficiários do 
Regime Próprio de Previdência Social-RPPS e de 
seus dependentes, iniciar-se-á no dia 

1º/10/2014 até o dia 31/10/2014, conforme 
carta de convocação constante do Anexo I, 
atentando-se para o estabelecido abaixo:
I - Servidores ativos que se recadastraram em 
2012/2013 – acessar o site do Jaguariúna 
Previdência, preencher o formulário (Anexo II), 
atestando a conformidade das informações 
constantes de seu cadastro previdenciário para 
2014 e entregar pessoalmente na sede do Fundo 
de Previdência. 
II - Servidores ativos que se recadastraram em 
2012/2013, mas com alteração de informação 
cadastral (casamento, nascimento, óbito, 
divórcio, etc.) - deverão agendar o recadastra-
mento pelo telefone (19) 3837-3517 e trazer 
cópia reprográfica dos documentos comprobató-
rios da respectiva alteração, para atualização 
cadastral.
III - Servidores ativos que não se recadastraram - 
deverão agendar seu recadastramento pelo 
telefone (19) 3837-3517, conforme segue no 
item B abaixo.
Obs.1 Os servidores lotados na SEDUC e no 
Ensino Fundamental farão o recadastramento 
nos termos dos itens A e B deste Comunicado, 
diretamente na sede do Jaguariúna Previdência. 
Obs.2 São beneficiários do RPPS os pensionistas 
(dependentes que recebem pensão por morte) 
bem como os servidores que recebem 
auxílio-doença e salário-maternidade. Todos 
deverão se recadastrar nos termos deste 
Comunicado.
B) O recadastramento deverá ser realizado 
pessoalmente pelo servidor efetivo e beneficiário 
do RPPS na sede do Jaguariúna Previdência, 
localizado na Rua Coronel Amâncio Bueno, nº 
735, Centro, Jaguariúna/SP, munido dos 
seguintes documentos:
I – Do servidor efetivo:
•Cópia e original da CTPS (fls. fotografia, 
qualificação civil, contratos de trabalho e número 

do PIS/PASEP) ou CNIS, se houver;
•Cópia e original do RG e CPF;
•Cópia e original do comprovante de endereço 
residencial em nome do segurado, ou ascenden-
te ou descendente de primeiro grau (recente);
•Cópia e original da Certidão de Nascimento ou 
de Casamento.

II – Dos dependentes:
•Cópia e original do RG e CPF;
•Cópia e original atualizada da Certidão de 
Nascimento ou de Casamento ou Certidão de 
União Estável, expedidas pelo oficial do registro 
competente. 

C) Os servidores lotados na Educação Infantil 
(Creches e EMEIs) entregarão a documentação 
nas próprias unidades de lotação, entre os dias 
20 a 30 de outubro, sendo a mesma conferida 
pelo servidor da unidade escolar, conforme Anexo 
III.

I - No dia 31/10/2014 os servidores do 
JaguarPrev retirarão a documentação em todas 
as Creches e EMEIs, para providenciar o 
recadastramento. 

II - Durante o mês de novembro serão entregues 
nas respectivas unidades os comprovantes de 
recadastramento para assinatura.

D) São considerados dependentes economica-
mente do segurado:

I - Em primeiro grau: o cônjuge ou companheiro 
(a); ex-cônjuge ou ex-companheiro (a) que 
receba pensão alimentícia (apresentar sentença 
transitada em julgado); filhos menores; filhos 
inválidos para o exercício de atividade profissio-
nal (apresentar laudo médico); e convivente do 
mesmo sexo;

II - Em segundo grau: pais; menores sob a 
guarda ou tutela do servidor (apresentar termo 
judicial); irmãos inválidos para o exercício de 
atividade profissional (apresentar laudo médico).

Obs.1 - A existência de dependentes de 1º grau 
exclui os dependentes de 2º grau.

Obs. 2 - Para fins de recadastramento, a prova 
da união estável (heterossexual ou homoafetiva) 
será feita com a apresentação da certidão de 
união estável, expedida pelo oficial do cartório 
competente.

E) Em caso do servidor ou beneficiário possuir 
incapacidade de locomoção ou outro 
impedimento para o comparecimento pessoal, o 
mesmo poderá realizar o recadastramento por 
uma das seguintes formas:

I - através da visita de servidor do JAGUARIÚNA 
PREVIDÊNCIA, mediante requerimento por escrito 
do interessado protocolizado na sede do Fundo 
Especial de Previdência, nas hipóteses em que o 
servidor público residir no Município de Jaguariú-
na;

II - mediante o envio, por via postal, de cópia 
autenticada dos documentos a que se refere o 
item B deste Comunicado, além de declaração de 
vida firmada de próprio punho pelo interessado, 
sob as penas da lei, conforme modelo anexo (IV), 
com firma reconhecida no tabelião oficial, 
quando este se encontrar fora do Município de 
Jaguariúna.

Obs. A impossibilidade de locomoção deverá ser 
atestada por laudo médico. O requerimento e a 
declaração de vida poderão ser subscritas por 
procurador, devendo ser juntada cópia autenticada 

do instrumento de procuração, pública ou particular. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

As autenticações, reconhecimentos de firma, 
atestados e declarações de vida devem ser 
recentes, não serão aceitas se emitidas em prazo 
anterior a 30 (trinta) dias contados da data do 
respectivo protocolo ou da postagem nos correios.
Para complementação dos registros cadastrais, o 
JAGUARIÚNA PREVIDÊNCIA poderá requisitar 
certidões ou informações complementares que 
julgar indispensáveis.

Os servidores ativos e os beneficiários do RPPS que 
não fizerem seu recadastramento no prazo 
estipulado neste Comunicado terão suspenso o 
pagamento de seus benefícios, o qual será 
restabelecido somente após a devida regularização.

Os dependentes cujo recadastramento não for 
efetuado no prazo previsto neste Comunicado 
ficarão impedidos de habilitarem-se à concessão 
dos benefícios mantidos pelo Regime Próprio de 
Previdência Municipal até a devida regularização.

Os casos omissos serão dirimidos no âmbito do 
JAGUARIÚNA PREVIDÊNCIA. 

TÂNIA CANDOZINI RUSSO 
Diretora Presidente

Registrada em livro próprio e publicada por afixação 
no Quadro de Avisos do JAGUARIÚNA PREVIDÊN-
CIA, em 05.09.2014

Rogério de Oliveira Goivinho Filho
Diretor de Previdência do Jaguariúna 
Previdência

JAGUARPREV - JAGUARIÚNA PREVIDÊNCIA

1) Verifique em qual das hipóteses abaixo você se enquadra:
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CÂMARA MUNICIPAL

JAGUARPREV - RECADASTRAMENTO OBRIGATÓRIO 2014
Recadastramento para todos os servidores e bene�ciários do regime Próprio de Previdência Social - RPPS
Dias: 1º a 31 de outubro de 2014 - Horário: 8h30 às 16h30
Local: rua Cel. Amâncio Bueno, 735 - Jaguariúna/SP
Veri�car na sua secretaria a documentação necessária
Dúvidas: (19) 3837 -3517 ou 3847-1225

DEP. DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em vista da classificação em Concurso Público, 
convocamos o abaixo relacionado, para comparecer à 
Prefeitura do Município de Jaguariúna, visando medidas 
para ADMISSÃO.
O não comparecimento no prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da publicação deste, caracterizará 
desistência, implicando na convocação e admissão do 
classificado imediato.

CONCURSO - EDITAL Nº. 002/2010.

ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA.
70º - Isys Honiki da Silva Turi

Departamento de Recursos Humanos, 10 de setembro 
de 2014.

MAÍSA RAIMUNDO DE O. VIEIRA
Diretora

Diante da imperiosa necessidade de organizar e 
melhor dispor o eleitorado, bem como evitar o 
assédio eleitoral no dia do pleito, a Justiça Eleitoral 
informa aos eleitores de Jaguariúna/SP que votam 
na Escola Municipal Coronel Amâncio Bueno, na 
seção 061, e aos eleitores que votam na Escola 
Estadual Celso Henrique Tozzi, nas seções 197, 211 
e 212, a seguinte alteração de endereço dessas 
seções eleitorais.
Os eleitores que votam na seção 061 da Escola 
Estadual Celso Henrique Tozzi foram transferidos 

para o Local de Votação Escola Municipal Prefeito 
Joaquim Pires Sobrinho-Unidade II, localizado na 
Rua Antônio Pinto Catão, 1.661, Jaguariúna/SP.
Os eleitores que votam nas seções 197, 211 e 212 
do Local de Votação Escola Municipal Coronel 
Amâncio Bueno foram transferidos para o Local de 
Votação Escola Municipal Prefeito Joaquim Pires 
Sobrinho-Unidade II, localizado na Rua Antônio Pinto 
Catão, 1.661, Jaguariúna/SP.
A Justiça Eleitoral informa ainda que não é 
necessária nenhuma alteração no título eleitoral

Justiça Eleitoral do Estado de São Paulo
Juízo da 333ª Zona Eleitoral - Pedreira

COMUNICADO JUSTIÇA ELEITORAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2014
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2014.-
ALFREDO CHIAVEGATO NETO, Presidente da Câmara 

Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, e com 
fundamento na Resolução nº 060/1991 – Regimento 
Interno (artigo 71, inciso V) e na Lei nº 101 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal (artigo 9º, § 4º), expede o 
presente Edital de Convocação para a Audiência Pública 
nº 005/2014, a ocorrer no dia 29 de setembro de 2014 

(segunda-feira), às 19h00, na Sala das Sessões desta 
Câmara Municipal para:

-Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais – 2º 
Quadrimestre de 2014 da Prefeitura Municipal de 
Jaguariúna.
Fica encarregada de assumir os trabalhos de referida 

Audiência Pública, a Comissão Permanente de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade.
Câmara Municipal de Jaguariúna, 8 de setembro de 
2014

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO
Presidente

Arquivado na Secretaria, afixado, na mesma data, no 
quadro de avisos da portaria da Câmara Municipal, e 
publicado na imprensa local.

ALZIRA ELEANI DE CAMPOS SOUZA VENTURINI
Diretora Geral

PODER LEGISLATIVO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS
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Prefeitura de Jaguariúna entrega obras no aniversário da cidade

Escola Angelo Bizzo conscientiza sobre desperdício de alimentos

Para comemorar o 60º aniversá-
rio de emancipação político-ad-
ministrativa de Jaguariúna, a 
Prefeitura realiza uma série de 
inaugurações. Nesta quinta-fei-
ra, 11, a administração entrega à 

população as seguintes obras: às 
14h30, ampliação da UBS VII da 
Roseira de Baixo; às 15h, Progra-
ma Melhor em Casa; às 15h15, 
Centro de Referência da Criança e 
do Adolescente; às 15h30, CAPS 

(Centro de Atenção Psicossocial) 
Vereador Adelmo Carpi e às 16h, 
C.E.I. Algodão Doce.
Na sexta-feira, 12 de setembro, 
estão programadas as inaugura-
ções da UBS VIII de Guedes Dr. 

José Emygdio Pires, a partir das 9 
horas; o CEST (Centro de Saúde 
ao Trabalhador) no horário das 
9h45 enquanto que às 10h, 
Almoxarifado Central da Saúde e 
Farmácia de Medicamentos de 

Alto Custo, às 10h30, Ampliação 
da UBS II da Miguel Martini Luiz 
Fernando Costódio e às 11h, 
Ampliação do Centro de Especia-
lidades Odontológicas – Lázaro 
Poltronieri (Inho).

Alunos de 6 a 11 anos de idade da 
Escola Municipal Angelo Bizzo estão 
desenvolvendo  um projeto contra o 
desperdício de alimentos. A ideia 
partiu da direção da escola que 
percebeu a quantidade de comida 
que ia para o lixo. A saída foi realizar 
uma gincana para conscientizar os 
alunos sobre a necessidade de não 
desperdício.

Em cada sala de aula foi disponibili-
zado para depósito dos alimentos 
descartados. Ao �nal de cada refeição 
é contada a quantidade de comida 
desperdiçada. No �nal do mês, a sala 
que pontuar menos ganha um cine 
pipoca.  
Em dois dias de execução do projeto a 
escola registrou 90% de economia e, 
segundo a diretora Silvia Cristina 

Cassoli Debbani, a diferença no 
comportamento alimentar dos �lhos 
já pôde ser percebida pelos pais.
Palestras e vídeos sobre educação 
ambiental com foco em desperdício 
de alimentos também foram 
apresentados aos alunos que 
também participaram de o�cinas de 
culinária com aproveitamento de 
sobras de alimentos.

NO DOMINGO, 7, OS TIMES DISPUTARAM A 
ÚLTIMA RODADA DO CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE FUTEBOL MASTER. O G2 
VIAGENS MARCOU 3 A 0 DIANTE DA 
ROSEIRA VETERANO, A ROSEIRA MASTER 
VENCEU UNIÃO PERALTA EM 2 A 1 E OS 

TIMES DO MÁFIA E GUEDES EMPATARAM 
EM 1 A 1.
ROSEIRA MASTER FICOU COM A VAGA EM 
PRIMEIRO LUGAR, COM 10 PONTOS; 
MÁFIA E GUEDES COM NOVE E G2 
VIAGENS COM SEIS TAMBÉM PASSARAM 

PARA A PRÓXIMA FASE. AS SEMIFINAIS 
SERÃO NO DOMINGO, 14, NO CENTRO DE 
LAZER DO TRABALHADOR. ÀS 8H, G2 
VIAGENS ENFRENTA ROSEIRA MASTER E ÀS 
10H, GUEDES JOGA COM MÁFIA. A 
DECISÃO ACONTECE NO DIA 21.

A PREFEITURA DE JAGUARIÚNA, 
POR MEIO DA SECRETARIA DE 
TURISMO E CULTURA, REALIZOU 
NA TERÇA-FEIRA, 9 DE SETEMBRO, 
MAIS UMA EDIÇÃO DO BAILE DA 

MELHOR IDADE. 
AS PRÓXIMAS EDIÇÕES ESTÃO 
PREVISTAS PARA OCORRER EM 14 DE 
OUTUBRO, 11 DE NOVEMBRO E 9 DE 
DEZEMBRO NA MP EVENTOS.

A PREFEITURA DE JAGUARIÚNA, 
POR MEIO DA SECRETARIA DE 
TURISMO E CULTURA, REALIZOU 
NA TERÇA-FEIRA, 9 DE SETEMBRO, 
MAIS UMA EDIÇÃO DO BAILE DA 

MELHOR IDADE. 
AS PRÓXIMAS EDIÇÕES ESTÃO 
PREVISTAS PARA OCORRER EM 14 DE 
OUTUBRO, 11 DE NOVEMBRO E 9 DE 
DEZEMBRO NA MP EVENTOS.

A PREFEITURA DE JAGUARIÚNA, 
POR MEIO DA SECRETARIA DE 
TURISMO E CULTURA, REALIZOU 
NA TERÇA-FEIRA, 9 DE SETEMBRO, 
MAIS UMA EDIÇÃO DO BAILE DA 

MELHOR IDADE. 
AS PRÓXIMAS EDIÇÕES ESTÃO 
PREVISTAS PARA OCORRER EM 14 DE 
OUTUBRO, 11 DE NOVEMBRO E 9 DE 
DEZEMBRO NA MP EVENTOS.

A PREFEITURA DE JAGUARIÚNA, 
POR MEIO DA SECRETARIA DE 
TURISMO E CULTURA, REALIZOU 
NA TERÇA-FEIRA, 9 DE SETEMBRO, 
MAIS UMA EDIÇÃO DO BAILE DA 

MELHOR IDADE. 
AS PRÓXIMAS EDIÇÕES ESTÃO 
PREVISTAS PARA OCORRER EM 14 DE 
OUTUBRO, 11 DE NOVEMBRO E 9 DE 
DEZEMBRO NA MP EVENTOS.

A PREFEITURA DE JAGUARIÚNA, 
POR MEIO DA SECRETARIA DE 
TURISMO E CULTURA, REALIZOU 
NA TERÇA-FEIRA, 9 DE SETEMBRO, 
MAIS UMA EDIÇÃO DO BAILE DA 

MELHOR IDADE. 
AS PRÓXIMAS EDIÇÕES ESTÃO 
PREVISTAS PARA OCORRER EM 14 DE 
OUTUBRO, 11 DE NOVEMBRO E 9 DE 
DEZEMBRO NA MP EVENTOS.

BAILE DA MELHORBAILE DA MELHOR IDADEBAILE DA MELHOR IDADE

DEPOIS DE QUASE 2 MESES EM VIGÊNCIA, O 
PROGRAMA ESPECIAL DE RECUPERAÇÃO 
FISCAL (REFIS) TERMINOU EM 1º DE 
SETEMBRO DE 2014. 
DE ACORDO COM A SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 
JAGUARIÚNA, FORAM NEGOCIADOS MAIS DE R$ 
2,5 MILHÕES EM DÍVIDAS E, DESTE TOTAL, 
QUASE R$ 500 MIL JÁ FORAM PAGOS.

AS PESSOAS QUE NÃO ADERIRAM AO REFIS E 
DESEJAM QUITAR SEUS DÉBITOS COM A 
PREFEITURA DEVEM PROCURAR O DEPARTAMEN-
TO DE TRIBUTOS E ADERIR À LEI DE PARCELA-
MENTO PERMANENTE QUE CONTINUA EM VIGOR. 
POR MEIO DELA, O CONTRIBUINTE PODE 
PARCELAR EM ATÉ 60 VEZES A DÍVIDA, PORÉM 
SEM ABATIMENTO DE JUROS E MULTAS QUE 
FORAM CONCEDIDOS PELO REFIS.

Ref i DIVULGADO BALANÇO DO REFIS

SEMIFINAIS DO MASTER SERÃO NO DOMINGO

Os alimentos descartados são depositados em bacias

A ampliação da UBS II Miguel Martini será entregue no dia 12
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Times do Senior disputam as vagas da �nal do campeonato 
As semi�nais do Campeonato Municipal 
de Futebol Senior serão disputadas 
neste domingo, 14, no estádio Américo 
Tonietti, na Roseira de Baixo. Às 8h, 
Flamengo joga com Beira Rio A e às 
10h, Roseira enfrenta Jaguary A. A �nal 
está marcada para o dia 21. A última 
rodada da fase de classi�cação aconte-
ceu no domingo, 7. 
O Jaguary A ganhou os pontos em 
virtude do WO do Beira Rio B. O time do 
Beira Rio A derrotou a Roseira em 1 a 0 
e se classi�cou em 1º lugar com 12 
pontos. Já o time do Jaguary B ganhou 
do Flamengo, pelo placar de 3 a 2.  
Ainda �caram com as vagas os times do 
Jaguary A e Roseira com nove pontos e 
Flamengo com seis. 

A Secretaria de Meio Ambiente e 
a TNC, parceiros no Programa 
Bacias Jaguariúna, participaram 
no dia 1º de setembro, de uma 
o�cina realizada pela Agência 
Nacional de Águas (ANA), em 
Brasília. A �nalidade foi apresen-
tar o Programa Produtor de Água 
e prestar esclarecimentos sobre o 
Chamamento Público n.° 
02/2014, que tem por objetivo 
selecionar projetos no âmbito do 
Programa Produtor de Água.

O Programa de Ação Cultural 
(ProAC), da Secretaria de Cultu-
ra do Estado de São Paulo, 

apresenta no próximo dia 19, 
sexta-feira, o projeto “Dese-
nhando no Circuito das Águas”, 

no coreto da Praça Santa Cruz. A 
apresentação terá início às 20 
horas e é gratuita.

Secretaria de Meio Ambiente participa de
o�cina da ANA em Brasília

Jaguariúna recebe o projeto “Desenhando no Circuito das Águas” PREFEITURA DE JAGUARIÚNA PROMOVE PALESTRAS NO CRAS

Teatro Municipal recebe mais uma
o�cina do “Pontos MIS”

NA PRÓXIMA TERÇA-FEIRA, DIA 16, O 
TEATRO MUNICIPAL DONA ZENAIDE VAI 
RECEBER MAIS UMA OFICINA “PONTOS 
MIS”. DESTA VEZ, O TEMA SERÁ “INTRO-
DUÇÃO À PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA 

DIGITAL INDEPENDENTE”. O OBJETIVO É 
MOSTRAR AOS PARTICIPANTES UM PANORA-
MA GERAL SOBRE CRIAÇÃO DE ROTEIRO, 
PRÉ-PRODUÇÃO, EXECUÇÃO E PÓS-PRODU-
ÇÃO DE UM TRABALHO AUDIOVISUAL. AO 
FINAL, OS ALUNOS PRODUZIRÃO UM 
CURTA-MINUTO. OS PARTICIPANTES PODEM 
LEVAR CÂMERAS DE VÍDEOS (NÃO OBRIGATÓ-
RIO). AS INSCRIÇÕES SÃO GRATUITAS E 
PODEM SER FEITAS NA ADMINISTRAÇÃO DO 
TEATRO, QUE FICA À RUA ALFREDO BUENO, 
1151,  NO CENTRO. AS VAGAS SÃO 
LIMITADAS PARA FAIXA ETÁRIA A PARTIR DOS 

“COMO INCLUIR FATORES DE PROTEÇÃO NA VIDA DOS 
ADOLESCENTES” FOI TEMA DE PALESTRA REALIZADA 
NO CRAS, NA ÚLTIMA TERÇA-FEIRA, 9 DE 
SETEMBRO. A PALESTRA FAZ PARTE DA PROGRA-
MAÇÃO DE OFICINAS DO SENAC QUE ESTÃO SENDO 
MINISTRADAS EM PARCERIA COM A PREFEITURA DE 
JAGUARIÚNA PARA ADOLESCENTES E FAMILIARES 
DOS BENEFICIÁRIOS DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS 

DESENVOLVIDOS PELO CRAS E CREAS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
MAIS INFORMAÇÕES SOBRE A SÉRIE DE OFICINAS E 
PALESTRAS PODEM SER OBTIDAS PELO 
3837-5624.
O PRÓXIMO EVENTO TERÁ O TEMA DROGAS: COMO 
ABORDAR O ASSUNTO COM OS FILHOS, NO DIA 23 
DE SETEMBRO, NO MESMO LOCAL.
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Neste momento tão especial em que 
celebramos 60 anos, queremos parabe-
nizar todos os jaguariunenses pelo 
esforço de cada um na construção diária 
de Jaguariúna. Aos que aqui nasceram e 
aos que escolheram essa terra para ser 
sua e participar ativamente da constru-
ção de sua história. Parabéns, Jaguariú-
na! Nos seus 60 anos vamos celebrar o 
seu passado e o seu presente, porque é 
muito bom viver no lugar certo para 
quem sonha com uma vida melhor!
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